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AVISO DE PREGÃO DESERTO E DESIGNAÇÃO 
DE NOVA DATA – SISTEMA REGISTRO DE 
PREÇOS
PREGÃO PRESENCIAL N° 086/2015.
A Prefeitura do Município de Jaguariúna, torna 
público e para conhecimento dos interessados 
que o Pregão acima citado fora declarado deserto 
pela ausência de licitantes. Sendo assim, fica 
reaberto nesta Prefeitura, PREGÃO Nº 086/2015 
– SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, cujo objeto é 
a aquisição parcelada e eventual de gêneros 
alimentícios não perecíveis conforme quantitati-
vos e especificações descritas no Edital. A nova 
data para o credenciamento e o recebimento dos 
envelopes se dará no dia 11 de Agosto de 2015 
às 09:00 horas. O novo Edital completo poderá 
ser consultado e adquirido no Departamento de 
Licitações e Contratos, sito à Rua Alfredo Bueno, 
1235 – Centro – Jaguariúna/SP, no horário das 
08:00 às 16:00 horas, pelo valor de R$ 14,00 
(Catorze Reais), ou obtido gratuitamente através 
do site www.licitacoes.jaguariuna.sp.gov.br. Mais 
informações poderão ser obtidas pelos telefones: 
(19) 3867-9801, com Lílian, (19) 3867-9780, 
com Aline, (19) 3867-9707, com Esther, (19) 
3867-9757, com Ana Paula ou pelo endereço 
eletrônico: ricardo_licitacoes@jaguariuna.sp.go-
v.br
Jaguariúna, 24 de Julho de 2015.
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

AVISO DE PREGÃO DESERTO E DESIGNAÇÃO 
DE NOVA DATA (EXCLUSIVO PARA 
MICROEMPRESAS e EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE).
PREGÃO PRESENCIAL N° 104/2015.
A Prefeitura do Município de Jaguariúna, torna 
público e para conhecimento dos interessados 
que o Pregão acima citado fora declarado deserto 
pela ausência de licitantes. Sendo assim, fica 
reaberto nesta Prefeitura, PREGÃO Nº 104/2015 
(EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS e 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE), cujo objeto é a 
contratação de empresa para fornecimento de 
cascalho, conforme quantitativos e especifica-
ções descritas no Edital. A nova data para o 
credenciamento e o recebimento dos envelopes 
se dará no dia 10 de Agosto de 2015 às 09:00 
horas. O novo Edital completo poderá ser 
consultado e adquirido no Departamento de 
Licitações e Contratos, sito à Rua Alfredo Bueno, 
1235 – Centro – Jaguariúna/SP, no horário das 
08:00 às 16:00 horas, pelo valor de R$ 14,00 
(Catorze Reais), ou obtido gratuitamente através 
do site www.licitacoes.jaguariuna.sp.gov.br Mais 
informações poderão ser obtidas pelos telefones: 
(19) 3867-9801, com Lílian, (19) 3867-9780, 
com Aline, (19) 3867-9707, com Esther, (19) 
3867-9757, com Ana Paula, (19) 3867-9792, 
com Ricardo ou pelo endereço eletrônico: 
aline_licitacoes@jaguariuna.sp.gov.br
Jaguariúna, 24 de Julho de 2015.
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO (EXCLU-
SIVO PARA MICROEMPRESAS e EMPRESAS 
DE PEQUENO PORTE).
PREGÃO PRESENCIAL N° 115/2015.
A Prefeitura do Município de Jaguariúna, torna 
público e para conhecimento dos interessados 
que encontra-se aberto nesta Prefeitura, PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 115/2015 (EXCLUSIVO PARA 
MICROEMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE), cujo objeto é aquisição de tubos, 
conexões e outros materiais hidráulicos, 
conforme quantitativos e demais especificações 
descritas no Edital. A data para o credenciamento 
e o recebimento dos envelopes se dará no dia 10 

de Agosto de 2015 às 14:00 horas. O Edital 
completo poderá ser consultado e adquirido no 
Departamento de Licitações e Contratos, sito à 
Rua Alfredo Bueno, 1235 – Centro – Jaguariú-
na/SP, no horário das 08:00 às 16:00 horas, pelo 
valor de R$ 14,00 (Catorze Reais), ou obtido 
gratuitamente através do site www.licitacoes.ja-
guariuna.sp.gov.br Mais informações poderão ser 
obtidas pelos telefones: (19) 3867-9801, com 
Lílian, (19) 3867-9780, com Aline, (19) 
3867-9707, com Esther, (19) 3867-9757, com 
Ana Paula, (19) 3867-9792, com Ricardo ou pelo 
endereço eletrônico: esther@jaguariuna.sp.go-
v.br
Jaguariúna, 24 de Julho de 2015.
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 116/2015.
A Prefeitura do Município de Jaguariúna, torna 
público e para conhecimento dos interessados 
que encontra-se aberto nesta Prefeitura, PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 116/2015, cujo objeto é 
contratação de empresa para prestação de até 
2.980 horas de serviços com caminhão limpa 
fossa, conforme especificações descritas no 
Edital. A data para o credenciamento e o 
recebimento dos envelopes se dará no dia 06 de 
Agosto de 2015 às 14:00 horas. O Edital 
completo poderá ser consultado e adquirido no 
Departamento de Licitações e Contratos, sito à 
Rua Alfredo Bueno, 1235 – Centro – Jaguariú-
na/SP, no horário das 08:00 às 16:00 horas, pelo 
valor de R$ 14,00 (Catorze Reais), ou obtido 
gratuitamente através do site www.licitacoes.ja-
guariuna.sp.gov.br Mais informações poderão ser 
obtidas pelos telefones: (19) 3867-9801, com 
Lílian, (19) 3867-9780, com Aline, (19) 
3867-9707, com Esther, (19) 3867-9757, com 
Ana Paula, (19) 3867-9792, com Ricardo ou pelo 
endereço eletrônico: esther@jaguariuna.sp.go-
v.br
Jaguariúna, 24 de Julho de 2015.
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO Nº 093/2015.
Torna-se público e para conhecimento dos 
interessados que o objeto do Pregão acima 
mencionado foi Adjudicado e Homologado em 15 
de Julho de 2015 em favor das licitantes a seguir, 
com seus respectivos itens, valores unitários e 
totais: Inove Confecções Ltda. – Item 01: R$ 
35,50 – R$ 8.875,00; A. M. Weller Confecções – 
ME. – Item 02: R$ 76,50 – R$ 15.300,00 e 
Campinas MilitaryDefense Ltda. – Item 03: R$ 
189,40 – R$ 18.940,00.
Aline Fernanda Arruda Leite – Pregoeira
Tarcísio Cleto Chiavegato – Prefeito

EXTRATO DE PRIMEIRO TERMO DE 
ADITAMENTO DE CONTRATO
PREGÃO Nº 057/2015.
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariú-
na
Contratada: Biosantec Comércio de Artigos 
Hospitalares Ltda. – EPP.
Fica prorrogada a vigência do contrato por mais 
10 (dez) dias a partir de 04 de Julho de 2015 
para continuidade no fornecimento de móveis 
hospitalares.
Continuam em vigor as demais cláusulas 
contratuais.
Secretaria de Gabinete, 03 de Julho de 2015.
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO
PREGÃO Nº 099/2015.
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariú-
na
Contratada: RC Artigos e Equipamentos 
Hospitalares Ltda.
Objeto: Aquisição de camas hospitalares – Item 
01.

Prazo de entrega: Em até 30 (trinta) dias.
Valor unitário: R$ 1.940,00 (um mil, novecentos 
e quarenta reais)
Valor total: R$ 145.500,00 (cento e quarenta e 
cinco mil e quinhentos reais).
Secretaria de Gabinete, 14 de Julho de 2015.
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO
PREGÃO Nº 073/2015.
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariú-
na
Contratada: Ana Valéria Tonelotto – EPP.
Objeto: Fornecimento de produtos de higiene e 
limpeza – Item 06. 
Prazo de fornecimento: 12 (doze) meses.
Valor total estimado: R$ 51.102,00 (cinquenta e 
um mil, cento e dois reais). 
Secretaria de Gabinete, 02 de Julho de 2015.
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO
PREGÃO Nº 081/2015.
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariú-
na
Contratada: Mercantil Paulista 250 Ltda. – EPP.  
Objeto: Fornecimento de gêneros alimentícios 
não perecíveis – Itens: 06, 07, 08, 12, 13, 14, 
17, 39 e 43.
Prazo de fornecimento: 12 (doze) meses.
Valor global estimado: R$ 40.623,70 (quarenta 
mil, seiscentos e vinte e três reais e setenta 
centavos).
Secretaria de Gabinete, 25 de Junho de 2015.
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO
PREGÃO Nº 081/2015.
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariú-
na
Contratada: Comercial João Afonso Ltda.  
Objeto: Fornecimento de gêneros alimentícios 
não perecíveis – Item: 29.
Prazo de fornecimento: 12 (doze) meses.
Valor global estimado: R$ 146.293,92 (cento e 
quarenta e seis mil, duzentos s noventa e três 
reais e noventa e dois centavos). 
Secretaria de Gabinete, 25 de Junho de 2015.
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO
PREGÃO Nº 083/2015.
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariú-
na
Contratada: Comercial João Afonso Ltda.  
Objeto: Fornecimento de gêneros alimentícios 
não perecíveis – Item: 01.
Prazo de fornecimento: 12 (doze) meses.
Valor global estimado: R$ 51.300,00 (cinquenta 
e um mil e trezentos reais).  
Secretaria de Gabinete, 01 de Julho de 2015.
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO
PREGÃO Nº 089/2015.
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariú-

na

Contratada: Renoforce Agência de Negócios Eireli 

– ME. 

Objeto: Aquisição de aparelhos de ar condiciona-

do – Item 03.

Prazo de entrega: Em até 40 (quarenta) dias.

Valor unitário: R$ 1.746,43 (um mil, setecentos e 

quarenta e seis reais e quarenta e três centavos).

Valor total: R$ 5.239,29 (cinco mil, duzentos e 

trinta e nove reais e vinte e nove centavos).

Secretaria de Gabinete, 08 de Julho de 2015.

Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO
PREGÃO Nº 089/2015.
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariú-
na
Contratada: GBF Comércio e Serviços de Ar 
Condicionado Eireli – EPP. 
Objeto: Aquisição de aparelhos de ar condiciona-
do – Item 01.
Prazo de entrega: Em até 40 (quarenta) dias.
Valor unitário: R$ 800,00 (oitocentos reais).
Valor total: R$ 4.000,00 (quatro mil reais).
Secretaria de Gabinete, 08 de Julho de 2015.
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO
PREGÃO Nº 089/2015.
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariú-
na
Contratada: Bizzini Comércio e Distribuição Ltda. 
– ME. 
Objeto: Aquisição de aparelhos de ar condiciona-
do – Item 02.
Prazo de entrega: Em até 40 (quarenta) dias.
Valor unitário: R$ 1.470,41 (um mil, quatrocentos 
e setenta reais e quarenta e um centavos).
Valor total: R$ 2.940,82 (um mil, novecentos e 
quarenta reais e oitenta e dois centavos).
Secretaria de Gabinete, 08 de Julho de 2015.
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO
PREGÃO Nº 096/2015.
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariú-
na 
Contratada: Multivam Locadora e Transportes 
Ltda. – ME.
Objeto: Transporte de alunos da Rede Municipal 
de Ensino, saindo dos bairros que os alunos 
residem até a Escola Municipal Professos Irineu 
Espedito Ferrari, considerando-se 220 dias 
letivos.
Prazo de execução: 12 (doze) meses.
Valor por viagem: R$ 147,00 (cento e quarenta e 
sete reais)
Valor total estimado: R$ 32.340,00 (trinta e dois 
mil e quarenta reais).
Secretaria de Gabinete, 06 de Julho de 2015.
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO
PREGÃO Nº 095/2015.
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariú-
na
Contratada: Ana Valéria Tonelotto – EPP.
Objeto: Aquisição de material escolar, papelaria e 
de escritório – Itens: 04, 05, 09, 10, 11, 12, 13, 
14, 15, 16, 17 e 27.
Prazo de entrega: Em até 45 (quarenta e cinco) 
dias.
Valor global: R$ 44.325,45 (quarenta e quatro 
mil, trezentos e vinte e cinco reais e quarenta e 
cinco centavos).
Secretaria de Gabinete, 17 de Julho de 2015.
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DE SEGUNDO TERMO DE 
ADITAMENTO DE CONTRATO
Processo Administrativo nº 5531/2013.
Locatária: Prefeitura do Município de Jaguariúna
Locadores: Aiko Hosikawa e Outros e Crecencio 
Pereira de Carvalho e Divanil Camilo de Carvalho.
Fica renovada a vigência do contrato por mais 12 
(doze) meses a partir de 04 de Junho de 2015 
para continuidade na locação de imóvel situado a 
Avenida Antônio Pinto Catão nº 996 – Jardim 
Planalto, destinado ao Almoxarifado Central da 
Secretaria de Saúde.
Valor mensal: R$ 7.858,86 (sete mil, oitocentos e 
cinquenta e oito reais e oitenta e seis centavos).
Valor total: R$ 94.306,32 (noventa e quatro mil, 
trezentos e seis reais e trinta e dois centavos).
Continuam em vigor as demais cláusulas 
contratuais.
Secretaria de Gabinete, 03 de Junho de 2015.
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DE SEGUNDO TERMO DE 
ADITAMENTO DE CONTRATO
Processo Administrativo nº 6550/2014.
Locatária: Prefeitura do Município de Jaguariúna
Locadores: Cleide Sisti Penteado, Sandra Helena 
Penteado, Pedro Tadeu Penteado e Edgar 
Penteado. 
Fica renovada a vigência do contrato por mais 12 
(doze) meses a partir de 14 de Julho de 2015 
para continuidade na locação de imóvel situado a 
Rua Pará, nº 181 – Bairro: Jardim Fontanela, 
destinado a UBS – Unidade Básica de Saúde do 
Jardim Fontanela. 
Valor mensal: R$ 6.527,15 (seis mil, quinhentos 
e vinte e sete reais e quinze centavos). 
Valor total: R$ 78.325,80 (setenta e oito mil, 
trezentos e vinte e cinco reais e oitenta centavos).
Continuam em vigor as demais cláusulas 
contratuais.
Secretaria de Gabinete, 02 de Julho de 2015.
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DE QUARTO TERMO DE ADITAMEN-
TO DE CONTRATO
Processo Administrativo nº 5917/2011.
Locatária: Prefeitura do Município de Jaguariúna
Locadores: Carlos Renato Pessorrusso e Gisele 
Aparecida Montanheiro Pessorrusso.
Fica renovada a vigência do contrato por mais 12 
(doze) meses a partir de 15 de Julho de 2015 
para continuidade na locação de imóvel situado a 
Rua Julia Bueno, nº 91, Centro, destinado a 
Secretaria de Assistência Social. 
Valor mensal: R$ 10.500,00 (dez mil e quinhen-
tos reais).
Valor total: R$ 126.000,00 (cento e vinte e seis 
mil reais). 
Continuam em vigor as demais cláusulas 
contratuais.
Secretaria de Gabinete, 14 de Julho de 2015.
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DE PRIMEIRO TERMO DE ADITAMEN-
TO DE CONTRATO
PREGÃO Nº 133/2014.
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna
Contratada: Impulcetto&Impulcetto Elétrica Ltda. – 
ME.
Fica renovada a vigência do Contrato por mais 12 
(doze) meses a partir de 15 de Julho de 2015 para 
continuidade na prestação de serviços técnicos 
especializados a fim de auferir administrativamente 
a restituição de valores cobrados indevidamente nas 
contas de energia elétrica.
Continuam em vigor as demais cláusulas 
contratuais.
Secretaria de Gabinete, 29 de Junho de 2015.
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DE PRIMEIRO TERMO DE ADITAMEN-
TO DE CONTRATO 
PREGÃO Nº 039/2015.
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna
Contratada: Rafael José Brechoti – ME.
Fica prorrogada a vigência do contrato por mais 30 
(trinta) dias contados de 08 de Julho de 2015 para 
continuidade na entrega de materiais elétricos.
Fica alterada a marca de 240 unidades do item 25 
para a marca Lorenzetti.
Continuam em vigor as demais cláusulas 
contratuais.
Secretaria de Gabinete, 07 de Julho de 2015.
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DE PRIMEIRO TERMO DE 
ADITAMENTO DE CONTRATO
PREGÃO Nº 089/2015.
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariú-
na
Contratada: Ecoplus Ar Condicionados Ltda. – 
ME.
Fica alterada a marca, modelo e potência do item 
04 para a Marca Hitachi, Modelo RPC48C3P com 
potência de 36.000 BTUs.
Continuam em vigor as demais cláusulas 
contratuais.
Secretaria de Gabinete, 16 de Julho de 2015.
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
E FINANÇAS
DEP. DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
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AVISO DE HABILITAÇÃO, JULGAMENTO E 
CLASSIFICAÇÃO DE PROPOSTAS.
CONVITE Nº 022/2015.
A Comissão Permanente de Licitação através de 
sua Presidente torna público e para conhecimento 
dos interessados que em sessão pública do dia 20 
de Julho de 2015 às 14:30 horas resolve habilitar 
todos os licitantes e após análise das propostas 

resolve julgá-las regulares e condizentes com o 
solicitado e adotando o critério de julgamento 
prescrito no Convite acima mencionado, chegou-se 
ao seguinte resultado classificatório: 1º lugar: 
Selclean – Produtos e Serviços de Limpeza Eireli, 
com o valor mensal de R$ 15.900,00, totalizando o 
valor de R$ 79.500,00; 2º lugar: J. A. Brasileiro 
Serviços de Limpeza Ltda. – ME., com o valor 

mensal de R$ 15.978,00, totalizando o valor de R$ 
79.890,00 e em 3º e último lugar: Iso Clean 
Serviços Ltda., com o valor mensal de R$ 
15.980,00, totalizando o valor de R$ 79.900,00.
C.P.L., 20 de Julho de 2015.
Ana Paula de Araújo Barbosa
Presidente

EXTRATO DE PRIMEIRO TERMO DE 
ADITAMENTO DE CONTRATO
PREGÃO Nº 073/2015.
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariú-
na
Contratada: Liduenha&Liduenha Ltda. – EPP.
Fica alterada a Razão Social da Contratada para 
Fort-Lixo Indústria de Embalagens Plásticas Ltda. 
– EPP e o endereço da sede a passa a ser Sítio 

São José s/nº - Galpão 1 – Bairro: Vila Ribeiro – 
CEP.: 17.201-970, no Município de Jaú, Estado 
de São Paulo.
Continuam em vigor as demais cláusulas 
contratuais.
Secretaria de Gabinete, 02 de Julho de 2015.
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
CONCORRÊNCIA Nº 001/2015
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 069/2015.
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariú-
na
Contratada: Construtora Estrutural Ltda.
Objeto: Registro de Preços para eventual e 
parcelada prestação de serviços de manutenção, 
reparação e complementação da infraestrutura 

urbana em áreas com ocupação urbana 
consolidada (total ou parcialmente) e que 
apresentem problemas com benfeitorias públicas 
precárias, como pavimentos, sistemas de 
drenagem (córregos, galerias, canais e afins), 
obras de terra, pontes, viadutos e mobiliário 
urbano em geral, com fornecimento de todo 
material e equipamentos, conforme os itens 
abaixo discriminados:

Valor global estimado: R$ 5.023.965,00 (cinco 
milhões, vinte e três mil, novecentos e sessenta e 
cinco reais).
Prazo de execução: 12 (doze) meses.

Secretaria de Gabinete, 06 de Julho de 2015.
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO Nº 100/2015.
Torna-se público e para conhecimento dos 
interessados que o Item 31 do Pregão Presencial 
nº 100/2015 - Processo Administrativo nº 
6126/2015, foi Adjudicado e Homologado em 10 
de Julho de 2015 em favor da licitante Jofran 
Comércio de Produtos para Higienização Ltda., 
com o seguinte valor unitário e total: R$ 33,67 - 
R$ 9.427,60. 
Aline Fernanda Arruda Leite – Pregoeira
Tarcísio Cleto Chiavegato - Prefeito

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO Nº 102/2015. – SISTEMA REGISTRO 
DE PREÇOS.
Torna-se público e para conhecimento dos 
interessados que o itens descritos a seguir, oriundos 
do Pregão acima mencionado, tendo como objeto a 
prestação de serviços parcelada e eventual de 
arbitragem em diversas modalidades esportivas, 
foram Adjudicados e Homologados em 16 e 17 de 
Julho de 2015, respectivamente, em favor das 
licitantes a seguir, com seus respectivos itens, 
valores unitários e totais: Braed Eventos Ltda. - EPP, 
Item 03: valor por jogo R$267,00 (duzentos e 
sessenta e sete reais) e valor total de R$ 5.340,00 
(cinco mil, trezentos e quarenta reais); Item 04: 
valor por jogo R$300,00 (trezentos reais) e valor 

total de R$ 9.000,00 (nove mil reais); Item 10: valor 
por jogo R$197,00 (cento e noventa e sete reais) e 
valor total de R$ 5.910,00 (cinco mil, novecentos e 
dez reais); Item 12: valor por jogo R$249,00 
(duzentos e quarenta e nove reais) e valor total de 
R$ 2.490,00 (dois mil, quatrocentos e noventa 
reais); Item 14: valor por jogo R$249,00 (duzentos e 
quarenta e nove reais) e valor total de R$ 2.490,00 
(dois mil, quatrocentos e noventa reais); Item 16: 
valor por jogo R$199,00 (cento e noventa e nove 
reais) e valor total de R$ 3.980,00 (três mil, 
novecentos e oitenta reais); Item 19: valor por prova 
R$1.999,00 (um mil, novecentos e noventa e nove 
reais) e valor total de R$ 9.995,00 (nove mil, 
novecentos e noventa e cinco reais); Item 20: valor 
por disputa R$820,00 (oitocentos e vinte reais) e 
valor total de R$ 4.100,00 (quatro mil e cem reais); 
Item 26: valor por disputa R$850,00 (oitocentos e 
cinquenta reais) e valor total de R$ 4.250,00 
(quatro mil, duzentos e cinquenta reais); Item 28: 
valor por jogo R$399,00 (trezentos e noventa e nove 
reais) e valor total de R$ 7.980,00 (sete mil, 
novecentos e oitenta reais); Liga Desportiva de 
Árbitros de Amparo, Item 02: valor por jogo 
R$440,67 (quatrocentos e quarenta reais e 
sessenta e sete centavos) e valor total de R$ 
22.033,50 (vinte e dois mil, trinta e três reais e 
cinquenta centavos); Item 05: valor por jogo 
R$213,33 (duzentos e treze reais e trinta e três 
centavos) e valor total de R$ 6.399,90 (seis mil, 

trezentos e noventa e nove reais e noventa 
centavos); Item 06: valor por jogo R$260,00 
(duzentos e sessenta reais) e valor total de R$ 
7.800,00 (sete mil e oitocentos reais); Item 07: 
valor por jogo R$128,00 (cento e vinte e oito reais) 
e valor total de R$ 7.680,00 (sete mil, seiscentos e 
oitenta reais); Item 08: valor por jogo R$185,00 
(cento e oitenta e cinco reais) e valor total de R$ 
11.100,00 (onze mil e cem reais); Item 23: valor por 
disputa R$860,00 (oitocentos e sessenta reais) e 
valor total de R$ 4.300,00 (quatro mil e trezentos 
reais); Item 24: valor por disputa R$1.000,00 (um 
mil reais) e valor total de R$ 5.000,00 (cinco mil 
reais); Item 25: valor por disputa R$1.000,00 (um 
mil reais) e valor total de R$ 5.000,00 (cinco mil 
reais); Item 27: valor por prova R$2.000,00 (dois 
mil reais) e valor total de R$ 10.000,00 (dez mil 
reais); Shamou – Esportes Comércio e Serviços 
Ltda. - EPP, Item 01: valor por jogo R$258,00 
(duzentos e cinquenta e oito reais) e valor total de 
R$ 12.900,00 (doze mil e novecentos reais);Item 
09: valor por jogo R$200,00 (duzentos reais) e valor 
total de R$ 10.000,00 (dez mil reais); Item 11: valor 
por jogo R$200,00 (duzentos reais) e valor total de 
R$ 2.000,00 (dois mil reais); Item 13: valor por jogo 
R$250,00 (duzentos e cinquenta reais) e valor total 
de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais); Item 
15: valor por jogo R$300,00 (trezentos reais) e valor 
total de R$ 3.000,00 (três mil reais); Item 17: valor 
por jogo R$300,00 (trezentos reais) e valor total de 
R$ 6.000,00 (seis mil reais); Item 18: valor por 
prova R$1.000,00 (um mil reais) e valor total de R$ 
5.000,00 (cinco mil reais) eItem 21: valor por prova 
R$1.066,67 (um mil, sessenta e seis reais e 
sessenta e sete centavos) e valor total de R$ 
5.333,35 (cinco mil, trezentos e trinta e três reais e 
trinta e cinco centavos); Homologando ainda que o 
item 22 foi fracassado. 
Aline Fernanda Arruda Leite – Pregoeira
Tarcísio Cleto Chiavegato – Prefeito

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO Nº 087/2015. – SISTEMA REGISTRO 
DE PREÇOS.
Torna-se público e para conhecimento dos 
interessados que o itens descritos a seguir, oriundos 
do Pregão acima mencionado, tendo como objeto o 
fornecimento parcelado e eventual de gêneros 
alimentícios não perecíveis e papel alumínio, foram 
Adjudicados e Homologados em 17 de Julho de 
2015, em favor da licitante a seguir, com seus 
respectivos itens, valores unitários e totais: LAP 
Comércio e Serviços Eireli - ME, Item 01: R$5,00 – 
R$ 900,00; Item 02: R$ 3,30 – R$ 59,40; Item 03: 
R$ 3,45 – R$ 82,80; Item 04: R$ 12,70 – R$ 
304,80; Item 05: R$ 8,00 – R$ 288,00; Item 06: R$ 
3,00 – R$ 360,00; Item 07: R$ 3,30 – R$ 396,00; 
Item 10: R$ 3,80 – R$ 190,00; Item 11: R$ 3,30 – 
R$ 237,60; Item 12: R$ 1,63 – R$ 117,36; Item 13: 
R$ 2,25 – R$ 108,00; item 14: R$ 4,20 – R$ 
84,00; Item 0,85 – R$ 102,00; Item 16: R$ 0,79 – 
R$ 94,80; Item 17: R$ 0,85 – R$ 102,00; Item 18: 
R$ 0,85 – R$ 102,00; Item 19: R$ 0,80 – R$ 
96,00; Item 20: 4,45 – R$ 534,00; Item 21: R$ 
3,28 – R$ 393,60; Item 22: R$ 3,90 – R$ 468,00; 
Item 25: R$ 2,63 – R$ 315,60; Item 26: R$ 1,50 – 
R$ 180,00; Item 27: R$ 1,33 – R$ 159,60; Item 29: 
R$ 5,20 – R$ 624,00; Item 30: R$ 3,85 – R$ 
462,00; Item 31: R$ 2,60 – R$ 312,00; Item 32: R$ 
4,80 – R$ 4.608,00; Item 33: R$ 3,40 – R$ 408,00 
e Item 34: R$ 6,75 – R$ 81,00,  HOMOLOGANDO 
ainda que os Itens 08, 09, 23, 24 e 28 foram 
considerados Desertos.
Aline Fernanda Arruda Leite – Pregoeira
Tarcísio Cleto Chiavegato - Prefeito

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO Nº 105/2015.
Torna-se público e para conhecimento dos 
interessados que o Pregão acima mencionado, 
tendo como objeto a contratação de empresa para 
realização de exames audiométricos admissionais, 
demissionais e periódicos para os servidores 
municipais, foi Adjudicado e Homologado em 21 de 
Julho de 2015, em favor da licitante Coutinho 
&Mariuzzo S/S Ltda. ME, pelo valor de R$ 18,00 
(dezoito reais) por exame, totalizando o valor de R$ 

5.400,00 (cinco mil e quatrocentos reais).
Antonia M. S. X. Brasilino - Pregoeira
Tarcísio Cleto Chiavegato - Prefeito

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO Nº 067/2015. – SISTEMA REGISTRO 
DE PREÇOS.
Torna-se público e para conhecimento dos 
interessados que o itens descritos a seguir, oriundos 
do Pregão acima mencionado, tendo como objeto o 
fornecimento parcelado e eventual de materiais 
hidráulicos, foram Adjudicados e Homologados em 
17 de Julho de 2015, em favor das licitantes a 
seguir, com seus respectivos itens, valores unitários 
e totais:C.E. Macedo e Cia Ltda. - ME, item 07: valor 
unitário R$ 4,20 (quatro reais e vinte centavos) e 
valor total R$ 84,00 (oitenta e quatro reais); item 
08: valor unitário R$ 7,16 (sete reais e dezesseis 
centavos) e valor total R$ 71,60 (setenta e um reais 
e sessenta centavos); item 18: valor unitário R$ 
0,75 (setenta e cinco centavos) e valor total R$ 
37,50 (trinta e sete reais e cinquenta centavos); 
item 20: valor unitário R$ 1,28 (um real e vinte e 
oito centavos) e valor total R$ 25,60 (vinte e cinco 
reais e sessenta centavos); item 22: valor unitário 
R$ 2,36 (dois reais e trinta e seis centavos) e valor 
total R$ 118,00 (cento e dezoito reais); item 27: 
valor unitário R$ 1,32 (um real e trinta e dois 
centavos) e valor total R$ 13,20 (treze reais e vinte 
centavos ); item 29: valor unitário R$ 3,18 (três 
reais e dezoito centavos) e valor total R$ 31,80 
(trinta e um reais e oitenta centavos); item 31: valor 
unitário R$ 12,55 (doze reais e cinquenta e cinco 
centavos) e valor total R$ 2.510,00 (dois mil, 
quinhentos e dez reais); item 46: valor unitário R$ 
19,7 (dezenove reais e setenta centavos) e valor 
total R$ 591,00 (quinhentos e noventa e um reais); 
item 57: valor unitário R$ 1,85 (um real e oitenta e 
cinco centavos) e valor total R$ 55,50 (cinquenta e 
cinco reais e cinquenta centavos); item 69: valor 
unitário R$ 8,65 (oito reais e sessenta e cinco 
centavos) e valor total R$ 259,50 (duzentos e 
cinquenta e nove reais e cinquenta centavos); item 
74: valor unitário R$ 5,15 (cinco reais e quinze 
centavos) e valor total R$ 257,50 (duzentos e 
cinquenta e sete reais e cinquenta centavos); item 
75: valor unitário R$ 5,40 (cinco reais e quarenta 
centavos) e valor total R$ 270,00 (duzentos e 
setenta reais); item 76: valor unitário R$ 6,75 (seis 
reais e setenta e cinco centavos) e valor total R$ 
135,00 (cento e trinta e cinco reais); item 77: valor 
unitário R$ 5,40 (cinco reais e quarenta centavos) e 
valor total R$ 540,00 (quinhentos e quarenta reais); 
item 79: valor unitário R$ 4,05 (quatro reais e cinco 
centavos) e valor total R$ 405,00 (quatrocentos e 
cinco reais); item 80: valor unitário R$ 4,15 (quatro 
reais e quinze centavos) e valor total R$ 415 
(quatrocentos e quinze reais); item 81: valor unitário 
R$ 2,15 (dois reais e quinze centavos) e valor total 
R$ 215,00 (duzentos e quinze reais); item 86: valor 
unitário R$ 1,30 (um real e trinta centavos) e valor 
total R$ 65,00 (sessenta e cinco reais); item 93: 
valor unitário R$ 4,45 (quatro reais e quarenta e 
cinco centavos) e valor total R$ 222,50 (duzentos e 
vinte e dois reais e cinquenta centavos); item 94: 
valor unitário R$ 4,85 (quatro reais e oitenta e cinco 
centavos) e valor total R$ 24,25 (vinte e quatro reais 
e vinte e cinco centavos); item 95: valor unitário R$ 
0,95 (noventa e cinco centavos) e valor total R$ 
28,50 (vinte e oito reais e cinquenta centavos); item 
98: valor unitário R$ 0,75 (setenta e cinco centavos) 
e valor total R$ 22,50 (vinte e dois reais e cinquenta 
centavos); item 102: valor unitário R$ 10,55 (dez 
reais e cinquenta e cinco centavos) e valor total R$ 
211,00 (duzentos e onze reais); item 114: valor 
unitário R$ 3,30 (três reais e trinta centavos) e valor 
total R$ 66,00 (sessenta e seis reais); item 116: 
valor unitário R$ 1,35 (um real e trinta e cinco 
centavos) e valor total R$ 270,00 (duzentos e 
setenta reais); item 133: valor unitário R$ 3,20 (três 
reais e vinte centavos) e valor total R$ 160,00 
(cento e sessenta reais); item 135: valor unitário R$ 
5,00 (cinco reais) e valor total R$ 50,00 (cinquenta 
reais); item 136: valor unitário R$ 9,60 (nove reais e 
sessenta centavos) e valor total R$ 48,00 (quarenta 
e oito reais); item 138: valor unitário R$ 23,75 (vinte 
e três reais e setenta e cinco centavos) e valor total 

R$ 237,50 (duzentos e trinta e sete reais e 
cinquenta centavos); Infra Camp Comercio de 
Tubos, Conexões e Válvulas Eirelli – EPP, item 64: 
valor unitário R$ 10,74 (dez reais e setenta e quatro 
centavos) e valor total R$ 107,40 (cento e sete reais 
e quarenta centavos); item 65: valor unitário R$ 
0,19 (dezenove centavos) e valor total R$ 19,00 
(dezenove reais) ; item 78: valor unitário R$ 2,80 
(dois reais e oitenta centavos) e valor total R$ 
280,00 (duzentos e oitenta reais); item 82: valor 
unitário R$ 10,55 (dez reais e cinquenta e cinco 
centavos) e valor total R$ 527,50 (quinhentos e 
vinte e sete reais e cinquenta centavos); item 113: 
valor unitário R$ 5,04 (cinco reais e quatro 
centavos) e valor total R$ 252,00 (duzentos e 
cinquenta e dois reais); item 121: valor unitário R$ 
43,00 (quarenta e três reais) e valor total R$ 
4.300,00 (quatro mil, trezentos reais); item 122: 
valor unitário R$ 123,00 (cento e vinte e três reais) 
e valor total R$ 12.300,00 (doze mil, trezentos 
reais); item 123: valor unitário R$ 16,22 (dezesseis 
reais e vinte e dois centavos) e valor total R$ 
1.622,00 (um mil, seiscentos e vinte e dois reais); 
item 127: valor unitário R$ 9,66 (nove reais e 
sessenta e seis centavos) e valor total R$ 96,60 
(noventa e seis reais e sessenta centavos); item 
128: valor unitário R$ 12,32 (doze reais e trinta e 
dois centavos) e valor total R$ 2.464,00 (dois mil, 
quatrocentos e sessenta e quatro reais); item 129: 
valor unitário R$ 20,90 (vinte reais e noventa 
centavos) e valor total R$ 209,00 (duzentos e nove 
reais); item 130: valor unitário R$ 32,30 (trinta e 
dois reais e trinta centavos) e valor total R$ 323,00 
(trezentos e vinte e três reais); item 132: valor 
unitário R$ 65,00 (sessenta e cinco reais) e valor 
total R$ 650,00 (seiscentos e cinquenta reais); item 
140: valor unitário R$ 0,09 (nove centavos) e valor 
total R$ 90,00 (noventa reais); Inovações Rafaelli 
Construção Ltda – EPP, item 02: valor unitário R$ 
0,19 (dezenove centavos) e valor total R$ 9,50 
(nove reais e cinquenta centavos); item 03: valor 
unitário R$ 0,22 (vinte e dois centavos) e valor total 
R$ 66,00 (sessenta e seis reais); item 04: valor 
unitário R$ 0,74 (setenta e quatro centavos) e valor 
total R$ 37,00 (trinta e sete reais); item 05: valor 
unitário R$ 1,44 (um real e quarenta e quatro 
centavos) e valor total R$ 43,20 (quarenta e três 
reais e vinte centavos); item 06: valor unitário R$ 
1,54 (um real e cinquenta e quatro centavos) e valor 
total R$ 77,00 (setenta e sete reais); item 12: valor 
unitário R$ 2,24 (dois reais e vinte e quatro 
centavos) e valor total R$ 224,00 (duzentos e vinte 
e quatro reais); item 13: valor unitário R$ 4,32 
(quatro reais e trinta e dois centavos) e valor total R$ 
1.296,00 (um mil, duzentos e noventa e seis reais); 
item 16: valor unitário R$ 0,15 (quinze centavos) e 
valor total R$ 15,00 (quinze reais); item 17: valor 
unitário R$ 0,34 (trinta e quatro centavos) e valor 
total R$ 17,00 (dezessete reais); item 21: valor 
unitário R$ 3,06 (três reais e seis centavos) e valor 
total R$ 61,20 (sessenta e um reais e vinte 
centavos); item 23: valor unitário R$ 17,68 
(dezessete reais e sessenta e oito centavos) e valor 
total R$ 1.768,00 (um mil, setecentos e sessenta e 
oito reais); item 24: valor unitário R$ 0,33 (trinta e 
três centavos) e valor total R$ 6,60 (seis reais e 
sessenta centavos); item 25: valor unitário R$ 0,39 
(trinta e nove centavos) e valor total R$ 39,00 (trinta 
e nove reais); item 26: valor unitário R$ 0,69 
(sessenta e nove centavos) e valor total R$ 13,80 
(treze reais e oitenta centavos); item 28: valor 
unitário R$ 2,17 (dois reais e dezessete centavos) e 
valor total R$ 43,40 (quarenta e três reais e 
quarenta centavos); item 32: valor unitário R$ 0,94 
(noventa e quatro centavos) e valor total R$ 47,00 
(quarenta e sete reais) ; item 33: valor unitário R$ 
1,54 (um real e cinquenta e quatro centavos) e valor 
total R$ 77,00 (setenta e sete reais); item 34: valor 
unitário R$ 2,81 (dois reais e oitenta e um centavos) 
e valor total R$ 140,50 (cento e quarenta reais e 
cinquenta centavos); item 36: valor unitário R$ 2,34 
(dois reais e trinta e quatro centavos) e valor total R$ 
234,00 (duzentos e trinta e quatro reais); item 45: 
valor unitário R$ 3,12 (três reais e doze centavos) e 
valor total R$ 93,60 (noventa e três reais e sessenta 
centavos); item 48: valor unitário R$ 1,21 (um real e 
vinte e um centavos) e 
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valor total R$ 36,30 (trinta e seis reais e trinta 
centavos); item 49: valor unitário R$ 2,90 (dois reais 
e noventa centavos) e valor total R$ 87,00 (oitenta e 
sete reais); item 50: valor unitário R$ 2,44 (dois reais 
e quarenta e quatro centavos) e valor total R$ 244,00 
(duzentos e quarenta e quatro reais); item 51: valor 
unitário R$ 20,27 (vinte reais e vinte e sete centavos) 
e valor total R$ 1.418,90 (um mil, quatrocentos e 
dezoito reais e noventa centavos); item 52: valor 
unitário R$ 0,41 (quarenta e um centavos) e valor 
total R$ 41,00 (quarenta e um reais); item 54: valor 
unitário R$ 2,04 (dois reais e quatro centavos) e valor 
total R$ 204,00 (duzentos e quatro reais); item 60: 
valor unitário R$ 0,37 (trinta e sete centavos) e valor 
total R$ 7,40 (sete reais e quarenta centavos); item 
61: valor unitário R$ 0,62 (sessenta e dois centavos) 
e valor total R$ 62,00 (sessenta e dois reais); item 62: 
valor unitário R$ 1,59 (um real e cinquenta e nove 
centavos) e valor total R$ 79,50 (setenta e nove reais 
e cinquenta centavos); item 63: valor unitário R$ 2,77 
(dois reais e setenta e sete centavos) e valor total R$ 
55,40 (cinquenta e cinco reais e quarenta centavos); 
item 66: valor unitário R$ 0,22 (vinte e dois centavos) 
e valor total R$ 66,00 (sessenta e seis reais); item 73: 
valor unitário R$ 3,97 (três reais e noventa e sete 
centavos) e valor total R$ 1.191,00 (um mil, cento e 
noventa e um reais); item 83: valor unitário R$ 0,49 
(quarenta e nove centavos) e valor total R$ 49,00 
(quarenta e nove reais); item 84: valor unitário R$ 
1,12 (um real e doze centavos) e valor total R$ 
112,00 (cento e doze reais); item 85: valor unitário R$ 
2,24 (dois reais e vinte e quatro centavos) e valor total 
R$ 224,00 (duzentos e vinte e quatro reais); item 88: 
valor unitário R$ 0,61 (sessenta e um centavos) e 
valor total R$ 183,00 (cento e oitenta e três reais); 
item 92: valor unitário R$ 1,46 (um real e quarenta e 
seis centavos) e valor total R$ 73,00 (setenta e três 
reais); item 101: valor unitário R$ 3,53 (três reais e 
cinquenta e três centavos) e valor total R$ 70,6 
(setenta reais e sessenta centavos); item 103: valor 
unitário R$ 11,49 (onze reais e quarenta e nove 
centavos) e valor total R$ 229,80 (duzentos e vinte e 
nove reais e oitenta centavos); item 104: valor unitário 
R$ 7,84 (sete reais e oitenta e quatro centavos) e 
valor total R$ 392,00 (trezentos e noventa e dois 
reais); item 105: valor unitário R$ 16,37 (dezesseis 
reais e trinta e sete centavos) e valor total R$ 163,70 
(cento e sessenta e três reais e setenta centavos); 
item 107: valor unitário R$ 6,27 (seis reais e vinte e 
sete centavos) e valor total R$ 62,70 (sessenta e dois 
reais e setenta centavos); item 109: valor unitário R$ 
5,40 (cinco reais e quarenta centavos) e valor total R$ 
270,00 (duzentos e setenta reais); item 111: valor 
unitário R$ 0,97 (noventa e sete centavos) e valor 
total R$ 48,50 (quarenta e oito reais e cinquenta 
centavos); item 112: valor unitário R$2,55 (dois reais 
e cinquenta e cinco centavos) e valor total R$127,50 
(cento e vinte e sete reais e cinquenta centavos); item 
118: valor unitário R$0,34 (trinta e quatro centavos) e 
valor total R$68,00 (sessenta e oito reais); item 120: 
valor unitário R$3,46 (três reais e quarenta e seis 
centavos) e valor total R$103,80 (cento e três reais e 
oitenta centavos); item 124: valor unitário R$28,21 
(vinte e oito reais e vinte e um centavos) e valor total 
R$2.821,00 (dois mil, oitocentos e vinte e um reais); 
item 125: valor unitário R$42,90 (quarenta e dois 
reais e noventa centavos) e valor total R$4.290,00 
(quatro mil, duzentos e noventa reais); item 131: valor 
unitário R$47,67 (quarenta e sete reais e sessenta e 
sete centavos) e valor total R$1.430,10 (um mil, 
quatrocentos e trinta reais e dez centavos); item 139: 
valor unitário R$1,07 (um real e sete centavos) e valor 

total R$107,00 (cento e sete reais); item 141: valor 
unitário R$18 (dezoito reais) e valor total R$3.600,00 
(três mil, seiscentos reais); item 157: valor unitário 
R$110,00 (cento e dez reais) e valor total 
R$3.300,00 (três mil, trezentos reais); item 158: valor 
unitário R$7,11 (sete reais e onze centavos) e valor 
total R$711,00 (setecentos e onze reais); L.C.P. da 
Silva Hidráulica Ltda – ME, item 1: valor unitário 
R$11,22 (onze reais e vinte e dois centavos) e valor 
total R$561,00 (quinhentos e sessenta e um reais); 
item 09: valor unitário R$3,95 (três reais e noventa e 
cinco centavos) e valor total R$79,00 (setenta e nove 
reais); item 10: valor unitário R$4,62 (quatro reais e 
sessenta e dois centavos) e valor total R$92,40 
(noventa e dois reais e quarenta centavos); item 14: 
valor unitário R$1,07 (um real e sete centavos) e valor 
total R$53,50 (cinquenta e três reais e cinquenta 
centavos); item 15: valor unitário R$0,28 (vinte e oito 
centavos) e valor total R$8,40 (oito reais e quarenta 
centavos); item 19: valor unitário R$1,35 (um real e 
trinta e cinco centavos) e valor total R$67,50 
(sessenta e sete reais e cinquenta centavos); item 35: 
valor unitário R$1,54 (um real e cinquenta e quatro 
centavos) e valor total R$154,00 (cento e cinquenta e 
quatro reais); item 39: valor unitário R$9,19 (nove 
reais e dezenove centavos) e valor total R$919,00 
(novecentos e dezenove reais); item 40: valor unitário 
R$10,06 (dez reais e seis centavos) e valor total 
R$1.006,00 (um mil e seis reais); item 47: valor 
unitário R$0,69 (sessenta e nove centavos) e valor 
total R$20,70 (vinte reais e setenta centavos); item 
53: valor unitário R$0,94 (noventa e quatro centavos) 
e valor total R$94,00 (noventa e quatro reais); item 
55: valor unitário R$1,72 (um real e setenta e dois 
centavos) e valor total R$344,00 (trezentos e 
quarenta e quatro reais); item 58: valor unitário 
R$0,71 (setenta e um centavos) e valor total R$14,20 
(quatorze reais e vinte centavos); item 59: valor 
unitário R$1,09 (um real e nove centavos) e valor total 
R$109 (cento e nove reais); item 68: valor unitário 
R$1,61 (um real e sessenta e um centavos) e valor 
total R$80,50 (oitenta reais e cinquenta centavos); 
item 71: valor unitário R$1,67 (um real e sessenta e 
sete centavos) e valor total R$167,00 (cento e 
sessenta e sete reais); item 72: valor unitário R$2,06 
(dois reais e seis centavos) e valor total R$206,00 
(duzentos e seis reais); item 87: valor unitário R$0,49 
(quarenta e nove centavos) e valor total R$24,50 
(vinte e quatro reais e cinquenta centavos); item 89: 
valor unitário R$0,18 (dezoito centavos) e valor total 
R$18,00 (dezoito reais); item 90: valor unitário 
R$0,23 (vinte e três centavos) e valor total R$115,00 
(cento e quinze reais); item 96: valor unitário R$0,28 
(vinte e oito centavos) e valor total R$14,00 (quatorze 
reais); item 97: valor unitário R$0,41 (quarenta e um 
centavos) e valor total R$82,00 (oitenta e dois reais); 
item 99: valor unitário R$0,19 (dezenove centavos) e 
valor total R$3,80 (três reais e oitenta centavos); item 
100: valor unitário R$0,28 (vinte e oito centavos) e 
valor total R$84,00 (oitenta e quatro reais); item 106: 
valor unitário R$2,41 (dois reais e quarenta e um 
centavos) e valor total R$723,00 (setecentos e vinte e 
três reais); item 110: valor unitário R$21,23 (vinte e 
um reais e vinte e três centavos) e valor total 
R$212,30 (duzentos e doze reais e trinta centavos); 
item 115: valor unitário R$1,14 (um real e quatorze 
centavos) e valor total R$22,80 (vinte e dois reais e 
oitenta centavos); item 117: valor unitário R$0,35 
(trinta e cinco centavos) e valor total R$17,50 
(dezessete reais e cinquenta centavos); item 134: 
valor unitário R$2,80 (dois reais e oitenta centavos) e 
valor total R$140,00 (cento e quarenta reais); item 

137: valor unitário R$11,59 (onze reais e cinquenta e 
nove centavos) e valor total R$115,90 (cento e quinze 
reais e noventa centavos); item 145: valor unitário 
R$73,90 (setenta e três reais e noventa centavos) e 
valor total R$369,50 (trezentos e sessenta e nove 
reais e cinquenta centavos); item 146: valor unitário 
R$21,42 (vinte e um reais e quarenta e dois centavos) 
e valor total R$214,20 (duzentos e quatorze reais e 
vinte centavos); item 147: valor unitário R$16,11 
(dezesseis reais e onze centavos) e valor total 
R$322,20 (trezentos e vinte e dois reais e vinte 
centavos); item 148: valor unitário R$12,63 (doze 
reais e sessenta e três centavos) e valor total 
R$1.263,00 (um mil, duzentos e sessenta e três 
reais); item 149: valor unitário R$10,13 (dez reais e 
treze centavos) e valor total R$2.026,00 (dois mil e 
vinte e seis reais); item 150: valor unitário R$22,12 
(vinte e dois reais e doze centavos) e valor total 
R$2.212,00 (dois mil, duzentos e doze reais); item 
151: valor unitário R$31,18 (trinta e um reais e 
dezoito centavos) e valor total R$6.236,00 (seis mil, 
duzentos e trinta e seis reais); item 152: valor unitário 
R$28,00 (vinte e oito reais) e valor total R$5.600,00 
(cinco mil, seiscentos reais); item 153: valor unitário 
R$49,00 (quarenta e nove reais) e valor total 
R$490,00 (quatrocentos e noventa reais); item 154: 
valor unitário R$12,80 (doze reais e oitenta centavos) 
e valor total R$3.840,00 (três mil, oitocentos e 
quarenta reais); item 155: valor unitário R$19,35 
(dezenove reais e trinta e cinco centavos) e valor total 
R$1.935,00 (um mil, novecentos e trinta e cinco 
reais); item 156: valor unitário R$32,12 (trinta e dois 
reais e doze centavos) e valor total R$4.818,00 
(quatro mil, oitocentos e dezoito reais); item 159: valor 
unitário R$20,06 (vinte reais e seis centavos) e valor 
total R$401,20 (quatrocentos e um reais e vinte 
centavos); item 160: valor unitário R$15,18 (quinze 
reais e dezoito centavos) e valor total R$151,80 
(cento e cinquenta e um reais e oitenta centavos); 
item 161: valor unitário R$21,12 (vinte e um reais e 
doze centavos) e valor total R$1.056,00 (um mil e 
cinquenta e seis reais); Luiz Antônio Lopes de Castro 
Ltda. – ME, item 11: valor unitário R$5,79 (cinco reais 
e setenta e nove centavos) e valor total R$1.737,00 
(um mil, setecentos e trinta e sete reais); item 30: 
valor unitário R$2,34 (dois reais e trinta e quatro 
centavos) e valor total R$468,00 (quatrocentos e 
sessenta e oito reais); item 37: valor unitário R$0,77 
(setenta e sete centavos) e valor total R$231,00 
(duzentos e trinta e um reais); item 38: valor unitário 
R$2,24 (dois reais e vinte e quatro centavos) e valor 
total R$672,00 (seiscentos e setenta e dois reais); 
item 41: valor unitário R$3,64 (três reais e sessenta e 
quatro centavos) e valor total R$1.092,00 (um mil e 
noventa e dois reais); item 42: valor unitário R$3,00 
(três reais) e valor total R$150,00 (cento e cinquenta 
reais); item 43: valor unitário R$6,42 (seis reais e 
quarenta e dois centavos) e valor total R$321,00 
(trezentos e vinte e um reais); item 44: valor unitário 
R$6,41 (seis reais e quarenta e um centavos) e valor 
total R$320,50 (trezentos e vinte reais e cinquenta 
centavos); item 56: valor unitário R$2,08 (dois reais e 
oito centavos) e valor total R$208,00 (duzentos e oito 
reais); item 67: valor unitário R$0,78 (setenta e oito 
centavos) e valor total R$39,00 (trinta e nove reais); 
item 70: valor unitário R$1,67 (um real e sessenta e 
sete centavos) e valor total R$835,00 (oitocentos e 
trinta e cinco reais); item 91: valor unitário R$0,65 
(sessenta e cinco centavos) e valor total R$32,50 
(trinta e dois reais e cinquenta centavos); item 108: 
valor unitário R$2,61 (dois reais e sessenta e um 
centavos) e valor total R$783,00 (setecentos e oitenta 

e três reais); item 119: valor unitário R$1,25 (um real 
e vinte e cinco centavos) e valor total R$62,50 
(sessenta e dois reais e cinquenta centavos); item 
142: valor unitário R$19,11 (dezenove reais e onze 
centavos) e valor total R$955,50 (novecentos e 
cinquenta e cinco reais e cinquenta centavos); item 
143: valor unitário R$66,06 (sessenta e seis reais e 
seis centavos) e valor total R$660,60 (seiscentos e 
sessenta reais e sessenta centavos); item 144: valor 
unitário R$13,27 (treze reais e vinte e sete centavos) 
e valor total R$1.327,00 (um mil, trezentos e vinte e 
sete reais); Homologando ainda que o item 126 foi 
deserto.
Antonia M. S. X. Brasilino – Pregoeira
Tarcísio Cleto Chiavegato - Prefeito

AVISO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO
Processo Administrativo nº 7604/2015.
RATIFICO o ato do Senhor Secretário de Administra-
ção e Finanças, que dispensou a licitação, com 
fundamento no Artigo 24, Inciso II e VIII, da Lei nº 
8.666/93, a favor do Banco do Brasil S.A., para 
utilização de sistema para realização de Pregão 
Eletrônico, pelo valor total estimado de R$ 6.631,80 
(seis mil, seiscentos e trinta e um reais e oitenta 
centavos) face ao disposto no Artigo 26 da Lei nº 
8.666/93, vez que o processo se encontra 
devidamente instruído.
Secretaria de Gabinete, 21 de Julho de 2015.
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO
Processo Administrativo nº 7604/2015.
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna
Contratada: Banco do Brasil S/A.
Objeto: Utilização de sistema para realização de 
Pregão Eletrônico.
Prazo de execução: 12 (doze) meses.
Valor total estimado: R$ 6.631,80 (seis mil, 
seiscentos e trinta e um reais e oitenta centavos).
Base legal: Artigo 24, Incisos II e VIII da Lei nº 
8.666/93.
Secretaria de Gabinete, 21 de Julho de 2015.
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
INEXIGIBILIDADE Nº 5841/2015
Empenho: 10987
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna
Contratada: Poly Defensor Produtos Defesa Pessoal 
Ltda.
Objeto: Aquisição de equipamentos de proteção – 
itens 01 e 02.
Valor do Empenho: R$ 7.590,00
Data do empenho: 02/06/2015
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 057/2015
Processo Administrativo nº 5.143/2015
Pregão Presencial nº 075/2015
Órgão Gerenciador: Prefeitura do Município de 
Jaguariúna
Detentora da Ata: Pegorari Locação de Tendas Ltda. - 
ME
Objeto: Fornecimento eventual e parcelado de tendas 
e circo com estrutura metálica oval: 

ITEM 01: TENDA PIRÂMIDE 10X10.............  QTDE.: 
até 150 UNIDADES; 
ITEM 04: CIRCO COM ESTRUTURA OVAL..QTDE.:  até 
03 UNIDADES;
Vigência da Ata: 12 (doze) meses.
Valores unitários registrados: Item 01, valor unitário 
R$ 530,00 (quinhentos e trinta reais) totalizando R$ 
79.500,00 (setenta e nove mil e quinhetos reais) e  
Item 04, valor unitário R$ 2.349,99 (dois mil, 
trezentos e quarenta e nove reais e noventa e nove 
centavos) totalizando R$ 7.049,97 (sete mil, quarenta 
e nove reais e noventa e sete centavos).
Valor total estimado: R$ 86.549,97 (oitenta e seis mil, 
quinhentos e quarenta e nove reais e noventa e sete 
centavos).
Secretaria de Gabinete, 22 de junho de 2015.
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 058/2015
Processo Administrativo nº 5.143/2015
Pregão Presencial nº 075/2015
Órgão Gerenciador: Prefeitura do Município de 
Jaguariúna
Detentora da Ata: Locação e Serviços Marchesini 
Ltda. - ME
Objeto: Fornecimento eventual e parcelado de tendas: 
ITEM 02: TENDA PIRÂMIDE 4X4.............  QTDE.:  até 
250 UNIDADES; 
ITEM 05: TENDA PIRÂMIDE 5X5.............. QTDE.:  até 
100 UNIDADES; 
ITEM 07: TENDA PIRÂMIDE 6X6.............. QTDE.:  até   
50 UNIDADES; 
Vigência da Ata: 12 (doze) meses.
Valores unitários registrados: Item 02, valor unitário 
R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) totalizando R$ 
37.500,00 (trinta e sete mil e quinhentos reais); Item 
05 valor unitário R$ 215,00 (duzentos e quinze reais) 
totalizando R$ 21.500,00 (vinte e um mil e 
quinhentos reais) e item 07 valor unitário R$ 335,00 
(trezentos e trinta e cinco reais) totalizando R$ 
16.750,00 (dezesseis mil, setecentos e cinquenta 
reais).
Valor total estimado: R$ 75.750,00 (setenta e cinco 
mil, setecentos e cinquenta reais).
Secretaria de Gabinete, 22 de junho de 2015.
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 059/2015
Processo Administrativo nº 5.143/2015
Pregão Presencial nº 075/2015
Órgão Gerenciador: Prefeitura do Município de 
Jaguariúna
Detentora da Ata: Octoss Industria de Estruturas – 
Eirelli - ME
Objeto: Fornecimento eventual e parcelada de grades 
de contenção (gradil): 
ITEM 03: GRADE DE CONTENÇÃO (GRADIL).............-
QTDE.: até 3.500 METROS.
Vigência da Ata: 12 (doze) meses.
Valor unitário registrado: Item 03, valor unitário R$ 
5,99 (cinco reais e noventa e nove centavos).
Valor total estimado: R$ 20.965,00 (vinte mil, 
novecentos e sessenta e cinco reais).
Secretaria de Gabinete, 22 de junho de 2015.
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
039/2015
Processo Administrativo nº 2940/2015
Pregão Presencial nº 040/2015
Órgão Gerenciador: Prefeitura do Município de 

Jaguariúna
Detentora da Ata: B.A. Martins & Cia Ltda.
Objeto: Fornecimento eventual e parcelado de 
materiais elétricos. 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 060/2015
Processo Administrativo nº 5490/2015
Pregão Presencial nº 085/2015

Órgão Gerenciador: Prefeitura do Município de 
Jaguariúna
Detentora da Ata: Cury Distribuidora de Tintas 

Ltda.
Objeto: Fornecimento eventual e parcelado de 
materiais para pintura. 

Vigência da Ata: 12 (doze) meses.
Valores unitários registrados: Item 37, com o valor 
unitário de R$ 0,33 (trinta e três centavos) e total de 
R$ 165,00 (cento e sessenta e cinco reais); Item 44, 
com o valor unitário de R$ 22,15 (vinte e dois reais e 
quinze centavos) e total de R$ 3.322,50 (três mil, 
trezentos e vinte e dois reais e cinquenta centavos) e 
Item 56, com o valor unitário de R$ 29,00 (vinte nove 

reais) e total de R$ 870,00 (oitocentos e setenta 
reais).
Valor total estimado: R$ 4.357,50 (quatro mil, 
trezentos e cinquenta e sete reais e cinquenta 
centavos).
Secretaria de Gabinete, 27 de maio de 2015.
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito
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Vigência da Ata: 12 (doze) meses.
Valores unitários registrados: Item 02, com o 
valor unitário de R$ 43,85 (quarenta e três reais 
e oitenta e cinco centavos) e total estimado de R$ 
22.231,95 (vinte e dois mil, duzentos e trinta e 
um reais e noventa e cinco centavos); Item 03, 
com o valor unitário de R$ 36,00 (trinta e seis 
reais) e total estimado de R$ 1.188,00 (um mil, 
cento e oitenta e oito reais); Item 05, com o valor 
unitário de R$ 14,00 (catorze reais) e total de R$ 

644,00 (seiscentos e quarenta e quatro reais); 
Item 06, com o valor unitário de R$ 65,00 
(sessenta e cinco reais) e total estimado de R$ 
37.050,00 (trinta e sete mil e cinquenta reais); 
Item 07, com o valor unitário de R$ 65,00 
(sessenta e cinco reais) e total estimado de R$ 
12.350,00 (doze mil, trezentos e cinquenta 
reais); Item 10, com o valor unitário de R$ 80,00 
(oitenta reais) e total estimado de R$ 17.680,00 
(dezessete mil, seiscentos e oitenta reais) e Item 

11, com o valor unitário de R$ 48,00 (quarenta e 
oito reais) e total estimado de R$ 1.488,00 (um 
mil, quatrocentos e oitenta e oito reais).
Valor total estimado: R$ 92.631,95 (noventa e 
dois mil, seiscentos e trinta e um reais e noventa 
e cinco centavos).
Secretaria de Gabinete, 26 de junho de 2015.
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
068/2015
Processo Administrativo nº 5609/2015
Pregão Presencial nº 090/2015
Órgão Gerenciador: Prefeitura do Município de 
Jaguariúna

Detentora da Ata: Patriota Segurança Eirelli - EPP
Objeto: Prestação eventual de serviços de bombeiro 
civil, sendo aproximadamente 221 profissionais 
para um período de 12 meses.  
Vigência da Ata: 12 (doze) meses.
Valor unitário registrado: valor por profissional 

R$237,00.
Valor total estimado: R$ 52.377,00 (cinquenta e 
dois mil, trezentos e setenta e sete reais).
Secretaria de Gabinete, 01 de julho de 2015.
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 067/2015
Processo Administrativo nº 5489/2015

Pregão Presencial nº 084/2015
Órgão Gerenciador: Prefeitura do Município de 
Jaguariúna

Detentora da Ata: Elétrica Radiante Materiais 
Elétricos Ltda. - EPP
Objeto: Fornecimento eventual e parcelado de 

Vigência da Ata: 12 (doze) meses.
Valores unitários registrados: Item 01, com valor 
unitário R$ 4,40 (quatro reais e quarenta centavos) 
e total de R$ 88,00 (oitenta e oito reais); Item 23, 
com valor unitário R$ 12,00 (doze reais) e total de 
R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), Item 
27, com valor unitário R$ 3,25 (três reais e vinte e 
cinco centavos) e total de R$ 3.250,00 (três mil, 
duzentos e cinquenta reais), Item 28, com valor 
unitário R$ 3,25 (três reais e vinte e cinco centavos) 
e total de R$ 65,00 (sessenta e cinco reais), Item 
34, com valor unitário R$ 26,50 (vinte e seis reais e 
cinquenta centavos) e total de R$ 5.300,00 (cinco 
mil e trezentos reais), Item 35, com valor unitário R$ 

14,50 (catorze reais e cinquenta centavos) e total de 
R$ 7.250,00 (sete mil, duzentos e cinquenta reais), 
Item 39, com valor unitário R$ 2,30 (dois reais e 
trinta centavos) e total de R$ 230,00 (duzentos e 
trinta reais), Item 47, com valor unitário R$ 3,90 
(três reais e noventa centavos) e total de R$ 390,00 
(trezentos e noventa reais), Item 48, com valor 
unitário R$ 2,30 (dois reais e trinta centavos) e total 
de R$ 230,00 (duzentos e trinta reais).
Valor total estimado: R$ 19.115,00 (dezenove mil, 
cento e quinze reais).
Secretaria de Gabinete, 01 de julho de 2015.
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
063/2015
Processo Administrativo nº 5.143/2015
Pregão Presencial nº 075/2015
Órgão Gerenciador: Prefeitura do Município de 
Jaguariúna
Detentora da Ata: Soluções Eventos Ltda ME
Objeto: Fornecimento eventual e parcelado de 
tendas: 
ITEM 06: TENDA PIRÂMIDE 8X8.............  QTDE.: 
até 50 UNIDADES; 
Vigência da Ata: 12 (doze) meses.
Valor unitário registrado: Item 06, valor unitário R$ 
550,00 (quinhentos e cinquenta reais).
Valor total estimado: R$ 27.500,00 (vinte e sete 
mil e quinhetos reais).
Secretaria de Gabinete, 29 de junho de 2015.
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
073/2015
Processo Administrativo nº 5900/2015
Pregão Presencial nº 097/2015
Órgão Gerenciador: Prefeitura do Município de 
Jaguariúna
Detentora da Ata: Lumar Comércio de Produtos 
Farmacêuticos Ltda.
Objeto: Fornecimento eventual e parcelado de 
medicamentos
Item 13: Até 100 comprimidos de Isossorbida, 
dinitrato 5 mg sub-lingual; Laboratório: EMS 
Sigma Pharma / Marca: Isordil; Item 15: Até 200 
frascos de Lactulose 667 mg/ml xpectfrvdamb x 
120 ml + cpmed (sabor ameixa); Laboratório: 
Naturelife / Marca: Lactulife; Item 18: Até 100 
ampolas de Lidocaina, cloridrato 2% com vaso 
injetavel - ampola 1,8 ml tubetes;Laboratório: 
Cristalia / Marca: Xylestesin; Item 28: Até 300 
ampolas de Prometazina, cloridrato 25 mg/ml sol  
injetável - ampola  vdamb - 2 ml; Laboratório: 
Cristalia / Marca: ;Pamergan; Item 31: Até 50 
frascos de DOCTAR® DARROW shampoo 
anticaspa - xampu frasco 140 ml; Item 39: Até 
600 comprimidos de Zeaxantina+Vitaminas+Lu-
teina; Laboratório: Naturelife / Marca: Vetavis.
Vigência da Ata: 12 (doze) meses.
Valores unitários registrados: Item 13: com o valor 
unitário de R$ 0,200 (duzentos milésimos de real), 
totalizando o valor de R$ 20,00 (vinte reais); Item 
15: com o valor unitário de R$ 6,290 (seis reais, 
duzentos e noventa milésimos de real), totalizando 
o valor de R$ 1.258,00 (um mil, duzentos e 
cinquenta e oito reais); Item 18: com o valor 
unitário de R$ 0,750 (setecentos e cinquenta 
milésimos de real), totalizando o valor de R$ 75,00 
(setenta e cinco reais); Item 28: com o valor 
unitário de R$ 1,980 (um real, novecentos e 
oitenta milésimos de real), totalizando o valor de 
R$ 594,00 (quinhentos e noventa e quatro reais); 
Item 31: com o valor unitário de R$ 46,850 
(quarenta e seis reais, oitocentos e cinquenta 
milésimos de real), totalizando o valor de R$ 
2.342,50 (dois mil, trezentos e quarenta e dois 
reais e cinquenta centavos) e Item 39: com o valor 
unitário de R$ 1,260 (um real, duzentos e 
sessenta milésimos de real), totalizando o valor de 
R$ 756,00 (setecentos e cinquenta e seis reais).
Valor total estimado: R$ 5.045,50 (cinco mil, 
quarenta e cinco reais e cinquenta centavos).
Secretaria de Gabinete, 08 de julho de 2015.
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
074/2015
Processo Administrativo nº 5900/2015
Pregão Presencial nº 097/2015
Órgão Gerenciador: Prefeitura do Município de 
Jaguariúna
Detentora da Ata: Hospfar Indústria e Comércio de 
Produtos Hospitalares Ltda.
Objeto: Fornecimento eventual e parcelado de 
medicamentos
Item 14: Até 560 comprimidos de Ivabradina 5 mg 

com revctbl al plasinc x 56; Marca:Procoralan / 
Laboratório: Servier; Item 36: Até 500 comprimi-
dos de ácido ursodesoxicólico 300 mg com ctbl al 
plasinc x 30; Marca: Ursacol / Laboratório:Zam-
bon.
Vigência da Ata: 12 (doze) meses.
Valores unitários registrados: Item 14: com o valor 
unitário de R$ 1,257 (um real, duzentos e 
cinquenta e sete milésimos de real), totalizando o 
valor de R$ 703,920 (setecentos e três reais, 
novecentos e vinte milésimos de real) e Item 36: 
com o valor unitário de R$ 4,658 (quatro reais, 
seiscentos e cinquenta e oito milésimos de real), 
totalizando o valor de R$ 2.329,00 (dois mil, 
trezentos e vinte e nove reais).
Valor total estimado: R$ 3.032,920 (três mil, trinta 
e dois reais, novecentos e vinte milésimos de real).
Secretaria de Gabinete, 08 de julho de 2015.
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
076/2015
Processo Administrativo nº 5900/2015
Pregão Presencial nº 097/2015
Órgão Gerenciador: Prefeitura do Município de 
Jaguariúna
Detentora da Ata: CM Hospitalar Ltda.
Objeto: Fornecimento eventual e parcelado de 
medicamentos
Item: 27: Até 2.000 comprimidos de Primidona 100 
Mg; Marca: Primid / Laboratório: Apsen; Item 30: Até 
300 saches de Rivastigmina 9mg ades transdct 
sache x 30 (4,6mg / 24h); Marca: Exelon patch / 
Laboratório: Novartis; Item 37: Até 480 comprimidos 
de Vildagliptina 50 Mg; Marca: Galvus / Laboratório: 
Novartis.
Vigência da Ata: 12 (doze) meses.
Valores unitários registrados: Item 27: com o valor 
unitário de R$ 0,306 (trezentos e seis milésimos de 
real), totalizando o valor de R$ 612,00 (seiscentos e 
doze reais); Item 30: com o valor unitário de R$ 
11,300 (onze reais e trezentos milésimos de real), 
totalizando o valor de R$ 3.390,00 (três mil, 
trezentos e noventa reais) e Item 37: com o valor 
unitário de R$ 2,450 (dois reais, quatrocentos e 
cinquenta milésimos de real), totalizando o valor de 
R$ 1.176,00 (um mil, cento e setenta e seis reais).
Valor total estimado: R$ 5.178,00 (cinco mil, cento e 
setenta e oito reais).
Secretaria de Gabinete, 13 de julho de 2015.
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
077/2015
Processo Administrativo nº 5900/2015
Pregão Presencial nº 097/2015
Órgão Gerenciador: Prefeitura do Município de 
Jaguariúna
Detentora da Ata: DF Med Distribuidora de 
Medicamentos do Distrito federal Ltda.
Objeto: Fornecimento eventual e parcelado de 
medicamentos
Item: 05: Até 50 tubos de Calcipotriol; dipropiona-
to de betametasona 50 mcg/g + 0,5 mg/g 
pomdermctbg al x 30 g; Marca: Daivobet / 
Fabricante: Leo Pharma; Item 29: Até 480 
comprimidos de Escitalopram - Reconter® 10 mg 
- comp revestidos; Fabricante: Libbs.
Vigência da Ata: 12 (doze) meses.
Valores unitários registrados: Item 05: com o valor 
unitário de R$ 76,400 (setenta e seis reais e 
quatrocentos milésimos), totalizando o valor de R$ 
3.820,00 (três mil, oitocentos e vinte reais) e Item 
29: com o valor unitário de R$ 1,770 (um real, 
setecentos e setenta milésimos de real), totalizan-
do o valor de R$ 849,60 (oitocentos e quarenta e 
nove reais e sessenta centavos).
Valor total estimado: R$ 4.669,60 (quatro mil, 
seiscentos e sessenta e nove reais e sessenta 
centavos).
Secretaria de Gabinete, 13 de julho de 2015.
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito
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Vigência da Ata: 12 (doze) meses.
Valores unitários registrados: Item 02, com o 
valor unitário de R$ 43,85 (quarenta e três reais 
e oitenta e cinco centavos) e total estimado de R$ 
22.231,95 (vinte e dois mil, duzentos e trinta e 
um reais e noventa e cinco centavos); Item 03, 
com o valor unitário de R$ 36,00 (trinta e seis 
reais) e total estimado de R$ 1.188,00 (um mil, 
cento e oitenta e oito reais); Item 05, com o valor 
unitário de R$ 14,00 (catorze reais) e total de R$ 

644,00 (seiscentos e quarenta e quatro reais); 
Item 06, com o valor unitário de R$ 65,00 
(sessenta e cinco reais) e total estimado de R$ 
37.050,00 (trinta e sete mil e cinquenta reais); 
Item 07, com o valor unitário de R$ 65,00 
(sessenta e cinco reais) e total estimado de R$ 
12.350,00 (doze mil, trezentos e cinquenta 
reais); Item 10, com o valor unitário de R$ 80,00 
(oitenta reais) e total estimado de R$ 17.680,00 
(dezessete mil, seiscentos e oitenta reais) e Item 

11, com o valor unitário de R$ 48,00 (quarenta e 
oito reais) e total estimado de R$ 1.488,00 (um 
mil, quatrocentos e oitenta e oito reais).
Valor total estimado: R$ 92.631,95 (noventa e 
dois mil, seiscentos e trinta e um reais e noventa 
e cinco centavos).
Secretaria de Gabinete, 26 de junho de 2015.
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
068/2015
Processo Administrativo nº 5609/2015
Pregão Presencial nº 090/2015
Órgão Gerenciador: Prefeitura do Município de 
Jaguariúna

Detentora da Ata: Patriota Segurança Eirelli - EPP
Objeto: Prestação eventual de serviços de bombeiro 
civil, sendo aproximadamente 221 profissionais 
para um período de 12 meses.  
Vigência da Ata: 12 (doze) meses.
Valor unitário registrado: valor por profissional 

R$237,00.
Valor total estimado: R$ 52.377,00 (cinquenta e 
dois mil, trezentos e setenta e sete reais).
Secretaria de Gabinete, 01 de julho de 2015.
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 067/2015
Processo Administrativo nº 5489/2015

Pregão Presencial nº 084/2015
Órgão Gerenciador: Prefeitura do Município de 
Jaguariúna

Detentora da Ata: Elétrica Radiante Materiais 
Elétricos Ltda. - EPP
Objeto: Fornecimento eventual e parcelado de 

Vigência da Ata: 12 (doze) meses.
Valores unitários registrados: Item 01, com valor 
unitário R$ 4,40 (quatro reais e quarenta centavos) 
e total de R$ 88,00 (oitenta e oito reais); Item 23, 
com valor unitário R$ 12,00 (doze reais) e total de 
R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), Item 
27, com valor unitário R$ 3,25 (três reais e vinte e 
cinco centavos) e total de R$ 3.250,00 (três mil, 
duzentos e cinquenta reais), Item 28, com valor 
unitário R$ 3,25 (três reais e vinte e cinco centavos) 
e total de R$ 65,00 (sessenta e cinco reais), Item 
34, com valor unitário R$ 26,50 (vinte e seis reais e 
cinquenta centavos) e total de R$ 5.300,00 (cinco 
mil e trezentos reais), Item 35, com valor unitário R$ 

14,50 (catorze reais e cinquenta centavos) e total de 
R$ 7.250,00 (sete mil, duzentos e cinquenta reais), 
Item 39, com valor unitário R$ 2,30 (dois reais e 
trinta centavos) e total de R$ 230,00 (duzentos e 
trinta reais), Item 47, com valor unitário R$ 3,90 
(três reais e noventa centavos) e total de R$ 390,00 
(trezentos e noventa reais), Item 48, com valor 
unitário R$ 2,30 (dois reais e trinta centavos) e total 
de R$ 230,00 (duzentos e trinta reais).
Valor total estimado: R$ 19.115,00 (dezenove mil, 
cento e quinze reais).
Secretaria de Gabinete, 01 de julho de 2015.
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
063/2015
Processo Administrativo nº 5.143/2015
Pregão Presencial nº 075/2015
Órgão Gerenciador: Prefeitura do Município de 
Jaguariúna
Detentora da Ata: Soluções Eventos Ltda ME
Objeto: Fornecimento eventual e parcelado de 
tendas: 
ITEM 06: TENDA PIRÂMIDE 8X8.............  QTDE.: 
até 50 UNIDADES; 
Vigência da Ata: 12 (doze) meses.
Valor unitário registrado: Item 06, valor unitário R$ 
550,00 (quinhentos e cinquenta reais).
Valor total estimado: R$ 27.500,00 (vinte e sete 
mil e quinhetos reais).
Secretaria de Gabinete, 29 de junho de 2015.
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
073/2015
Processo Administrativo nº 5900/2015
Pregão Presencial nº 097/2015
Órgão Gerenciador: Prefeitura do Município de 
Jaguariúna
Detentora da Ata: Lumar Comércio de Produtos 
Farmacêuticos Ltda.
Objeto: Fornecimento eventual e parcelado de 
medicamentos
Item 13: Até 100 comprimidos de Isossorbida, 
dinitrato 5 mg sub-lingual; Laboratório: EMS 
Sigma Pharma / Marca: Isordil; Item 15: Até 200 
frascos de Lactulose 667 mg/ml xpectfrvdamb x 
120 ml + cpmed (sabor ameixa); Laboratório: 
Naturelife / Marca: Lactulife; Item 18: Até 100 
ampolas de Lidocaina, cloridrato 2% com vaso 
injetavel - ampola 1,8 ml tubetes;Laboratório: 
Cristalia / Marca: Xylestesin; Item 28: Até 300 
ampolas de Prometazina, cloridrato 25 mg/ml sol  
injetável - ampola  vdamb - 2 ml; Laboratório: 
Cristalia / Marca: ;Pamergan; Item 31: Até 50 
frascos de DOCTAR® DARROW shampoo 
anticaspa - xampu frasco 140 ml; Item 39: Até 
600 comprimidos de Zeaxantina+Vitaminas+Lu-
teina; Laboratório: Naturelife / Marca: Vetavis.
Vigência da Ata: 12 (doze) meses.
Valores unitários registrados: Item 13: com o valor 
unitário de R$ 0,200 (duzentos milésimos de real), 
totalizando o valor de R$ 20,00 (vinte reais); Item 
15: com o valor unitário de R$ 6,290 (seis reais, 
duzentos e noventa milésimos de real), totalizando 
o valor de R$ 1.258,00 (um mil, duzentos e 
cinquenta e oito reais); Item 18: com o valor 
unitário de R$ 0,750 (setecentos e cinquenta 
milésimos de real), totalizando o valor de R$ 75,00 
(setenta e cinco reais); Item 28: com o valor 
unitário de R$ 1,980 (um real, novecentos e 
oitenta milésimos de real), totalizando o valor de 
R$ 594,00 (quinhentos e noventa e quatro reais); 
Item 31: com o valor unitário de R$ 46,850 
(quarenta e seis reais, oitocentos e cinquenta 
milésimos de real), totalizando o valor de R$ 
2.342,50 (dois mil, trezentos e quarenta e dois 
reais e cinquenta centavos) e Item 39: com o valor 
unitário de R$ 1,260 (um real, duzentos e 
sessenta milésimos de real), totalizando o valor de 
R$ 756,00 (setecentos e cinquenta e seis reais).
Valor total estimado: R$ 5.045,50 (cinco mil, 
quarenta e cinco reais e cinquenta centavos).
Secretaria de Gabinete, 08 de julho de 2015.
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
074/2015
Processo Administrativo nº 5900/2015
Pregão Presencial nº 097/2015
Órgão Gerenciador: Prefeitura do Município de 
Jaguariúna
Detentora da Ata: Hospfar Indústria e Comércio de 
Produtos Hospitalares Ltda.
Objeto: Fornecimento eventual e parcelado de 
medicamentos
Item 14: Até 560 comprimidos de Ivabradina 5 mg 

com revctbl al plasinc x 56; Marca:Procoralan / 
Laboratório: Servier; Item 36: Até 500 comprimi-
dos de ácido ursodesoxicólico 300 mg com ctbl al 
plasinc x 30; Marca: Ursacol / Laboratório:Zam-
bon.
Vigência da Ata: 12 (doze) meses.
Valores unitários registrados: Item 14: com o valor 
unitário de R$ 1,257 (um real, duzentos e 
cinquenta e sete milésimos de real), totalizando o 
valor de R$ 703,920 (setecentos e três reais, 
novecentos e vinte milésimos de real) e Item 36: 
com o valor unitário de R$ 4,658 (quatro reais, 
seiscentos e cinquenta e oito milésimos de real), 
totalizando o valor de R$ 2.329,00 (dois mil, 
trezentos e vinte e nove reais).
Valor total estimado: R$ 3.032,920 (três mil, trinta 
e dois reais, novecentos e vinte milésimos de real).
Secretaria de Gabinete, 08 de julho de 2015.
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
076/2015
Processo Administrativo nº 5900/2015
Pregão Presencial nº 097/2015
Órgão Gerenciador: Prefeitura do Município de 
Jaguariúna
Detentora da Ata: CM Hospitalar Ltda.
Objeto: Fornecimento eventual e parcelado de 
medicamentos
Item: 27: Até 2.000 comprimidos de Primidona 100 
Mg; Marca: Primid / Laboratório: Apsen; Item 30: Até 
300 saches de Rivastigmina 9mg ades transdct 
sache x 30 (4,6mg / 24h); Marca: Exelon patch / 
Laboratório: Novartis; Item 37: Até 480 comprimidos 
de Vildagliptina 50 Mg; Marca: Galvus / Laboratório: 
Novartis.
Vigência da Ata: 12 (doze) meses.
Valores unitários registrados: Item 27: com o valor 
unitário de R$ 0,306 (trezentos e seis milésimos de 
real), totalizando o valor de R$ 612,00 (seiscentos e 
doze reais); Item 30: com o valor unitário de R$ 
11,300 (onze reais e trezentos milésimos de real), 
totalizando o valor de R$ 3.390,00 (três mil, 
trezentos e noventa reais) e Item 37: com o valor 
unitário de R$ 2,450 (dois reais, quatrocentos e 
cinquenta milésimos de real), totalizando o valor de 
R$ 1.176,00 (um mil, cento e setenta e seis reais).
Valor total estimado: R$ 5.178,00 (cinco mil, cento e 
setenta e oito reais).
Secretaria de Gabinete, 13 de julho de 2015.
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
077/2015
Processo Administrativo nº 5900/2015
Pregão Presencial nº 097/2015
Órgão Gerenciador: Prefeitura do Município de 
Jaguariúna
Detentora da Ata: DF Med Distribuidora de 
Medicamentos do Distrito federal Ltda.
Objeto: Fornecimento eventual e parcelado de 
medicamentos
Item: 05: Até 50 tubos de Calcipotriol; dipropiona-
to de betametasona 50 mcg/g + 0,5 mg/g 
pomdermctbg al x 30 g; Marca: Daivobet / 
Fabricante: Leo Pharma; Item 29: Até 480 
comprimidos de Escitalopram - Reconter® 10 mg 
- comp revestidos; Fabricante: Libbs.
Vigência da Ata: 12 (doze) meses.
Valores unitários registrados: Item 05: com o valor 
unitário de R$ 76,400 (setenta e seis reais e 
quatrocentos milésimos), totalizando o valor de R$ 
3.820,00 (três mil, oitocentos e vinte reais) e Item 
29: com o valor unitário de R$ 1,770 (um real, 
setecentos e setenta milésimos de real), totalizan-
do o valor de R$ 849,60 (oitocentos e quarenta e 
nove reais e sessenta centavos).
Valor total estimado: R$ 4.669,60 (quatro mil, 
seiscentos e sessenta e nove reais e sessenta 
centavos).
Secretaria de Gabinete, 13 de julho de 2015.
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 079/2015
Processo Administrativo nº 5900/2015
Pregão Presencial nº 097/2015
Órgão Gerenciador: Prefeitura do Município de 
Jaguariúna
Detentora da Ata: Fragnari Distribuidora de 
Medicamentos Ltda.
Objeto: Fornecimento eventual e parcelado de 
medicamentos
Item 06: Até 6.720 comprimidos de Desogestrel 75 
Mg; Laboratório: Sandoz; Item 11: Até 300 ampolas 
de Gluconato de cálcio 10 mg/ ml injetável - ampola 
vdinc -  10 ml; Laboratório: Halex; Item 20: Até 50 
frascos de HYLO-GEL® - Hialuronato De Sódio - 
Lubrificante Ocular 2mg/Ml 10ml; Laboratório: Pfizer; 
Item 23: Até 50 tubos de NEUTROGENA® 
NORWEGIAN Fórmula Hidratante Corporal Bisnaga De 

200ml; Laboratório: Johnson; Item 32: Até 100 tubos 
de Tacrolimo 0,3 Mg/G Pom Der CtBgPlasLam X 30 
G; Laboratório: Libbs.
Vigência da Ata: 12 (doze) meses.
Valores unitários registrados: Item 06: com o valor 
unitário de R$ 0,390 (trezentos e noventa milésimos 
de real), totalizando o valor de R$ 2.620,80 (dois mil, 
seiscentos e vinte reais e oitenta centavos); Item 11: 
com o valor unitário de R$ 2,00 (dois reais), 
totalizando o valor de R$ 600,00 (seiscentos reais); 
Item 20: com o valor unitário de R$ 45,00 (quarenta e 
cinco reais), totalizando o valor de R$ 2.250,00 (dois 
mil, duzentos e cinquenta reais); Item 23: com o valor 
unitário de R$ 33,90 (trinta e três reais e noventa 
centavos), totalizando o valor de R$ 1.695,00 (um mil, 
seiscentos e noventa e cinco reais) e Item 32: com o 
valor unitário de R$ 129,73 (cento e vinte e nove reais 
e setenta e três centavos), totalizando o valor de R$ 

12.973,00 (doze mil, novecentos e setenta e três 
reais).
Valor total estimado: R$ 20.138,80 (vinte mil, cento e 
trinta e oito reais e oitenta centavos).
Secretaria de Gabinete, 13 de julho de 2015.
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 071/2015
Processo Administrativo nº 5900/2015
Pregão Presencial nº 097/2015
Órgão Gerenciador: Prefeitura do Município de 
Jaguariúna
Detentora da Ata: Majela Hospitalar Ltda.
Objeto: Fornecimento eventual e parcelado de 
medicamentos
Item 33: Até 600 comprimidos de Teriflunomida 14 

mg com revctbl al/al x 30. Laboratório/Marca: 
Genzyme / Aubágio.
Vigência da Ata: 12 (doze) meses.
Valor unitário registrado: Item 33, com o valor unitário 
R$ 126,030 (cento e vinte e seis reais e trinta 
milésimos de real).
Valor total estimado: R$ 75.618,00 (setenta e cinco 
mil, seiscentos e dezoito reais).
Secretaria de Gabinete, 08 de julho de 2015.
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

AVISO DE JULGAMENTO DE RECURSO, 
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO (Item 04).
PREGÃO Nº 064/2015.
Torna-se público e para conhecimento dos interessa-
dos que o recurso protocolado pela licitante Comercial 
Vitalmed Ltda. – EPP., foi julgado improcedente por 

motivos insertos no processo licitatório, ficando o Item 
04, Adjudicado e Homologado em favor da licitante 
Felipe de Carvalho Ettori – ME., com o valor unitário 
de R$ 9.150,50.
Secretaria de Gabinete, 21 de Julho de 2015.
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA
TOMADA DE PREÇOS Nº 010/2015.
Torna-se público e para conhecimento dos interessa-
dos que a Tomada de Preços acima mencionada 
tendo como objeto a contratação de empresa para 
implantação de academias ao ar livre, foi considerada 
deserta por duas vezes, ou seja, em 21 de Maio de 
2015 e em 22 de Junho de 2015.
Secretaria de Gabinete, 06 de Julho de 2015. 
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL
EDITAL Nº 008/2015.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente de Jaguariúna, nos termos da Lei 
Municipal nº 2.151  de 11 de junho de 2013 e 
em conformidade com o Edital nº 001/2015, 
publicado em 27/03/2015, que dispõe sobre o 
processo seletivo de escolha dos candidatos para 

05 (cinco) cargos de Conselheiro Tutelar no 
Município de Jaguariúna, com mandato de 
10/01/2016 a 09/01/2020, TORNA PÚBLICO,  
por ordem de inscrição, o resultado da prova 
escrita e entrevista, do referido processo.
Observa-se o constante no Capítulo VI – Ítem 6.1 
e 6.2  do referido edital. 

Jaguariuna, 24 de Julho de 2015.

Maria Helena Mastrotti Machado 
Presidente CMDCAJ

PORTARIA Nº 349, de 20 de julho de 2015.
TARCÍSIO CLETO CHIAVEGATO, Prefeito do Município 
de Jaguariúna, Estado de São Paulo etc., no uso de 
suas atribuições legais, e de acordo com o Ofício SAS 
nº 354/2015,
RESOLVE:
Dar nova redação a alínea d, do item II, mantendo os 
efeitos da Portaria nº 105/2014, que dispõe sobre 
nomeação dos membros do Conselho Municipal do 
Idoso- CMI:
“II – Representantes da Sociedade Civil Organizada:
...
d) Rotary Club de Jaguariúna:
Titular: Murilo Cerri Ramos – R.G. nº 7.549.071-7
Suplente: Rosângela Calhau Rodrigues – R.G. nº 
7.880.085-7
...”

PORTARIA Nº 350, de 20 de julho de 2015.
TARCÍSIO CLETO CHIAVEGATO, Prefeito do Município 
de Jaguariúna, Estado de São Paulo etc., no uso de 

suas atribuições legais, e de conformidade com o 
Ofício SEDEC nº 003/2015,
RESOLVE:
Remover a servidora LUCI DOMINGUES, R.G. nº 
26.667.996-1 SSP/SP, ocupante do cargo de 
Assistente de Gestão Pública, do Departamento de 
Relação de Trabalho da Secretaria de Desenvolvimen-
to Econômico e Social, para exercer a mesma função 
na Secretaria de Saúde.

PORTARIA Nº 351, de 20 de julho de 2015.
TARCÍSIO CLETO CHIAVEGATO, Prefeito do Município 
de Jaguariúna, Estado de São Paulo etc., no uso de 
suas atribuições legais, e de acordo com o Ofício 
CMDCA nº 023/2015,
RESOLVE:
Elevar à condição de membro titular junto ao Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

SECRETARIA DE GOVERNO

 de Jaguariúna, o senhor JOSÉ LUCIANO DE SOUZA, 
RG nº MG 211.183, em substituição ao senhor 
RICARDO SILVÉRIO, R.G. nº 16.407.000-X, 
mantendo-se os efeitos da Portaria nº 823, de 09 de 
dezembro de 2013.

PORTARIA Nº 352, de 20 de julho de 2015.
TARCÍSIO CLETO CHIAVEGATO, Prefeito do Município 
de Jaguariúna, Estado de São Paulo etc., no uso de 
suas atribuições legais, e de conformidade com o 
Protocolo PMJ nº 6.725/2015,
RESOLVE:
Remover o servidor ANTONIO MEDINO DA SILVA, R.G. 
nº 26.667.893-2 SSP/SP, ocupante do cargo de 
Agente Operacional, do Departamento de Esportes da 
Secretaria de Juventude, Esportes e Lazer, para 
exercer a mesma função no Departamento de Trânsito 
e Transportes da Secretaria Municipal de Segurança 
Pública.

PORTARIA Nº 353, de 20 de julho de 2015.
TARCÍSIO CLETO CHIAVEGATO, Prefeito do Município 
de Jaguariúna, Estado de São Paulo etc., no uso de 
suas atribuições legais, e de conformidade com o 
Ofício SAF/ Especial,
RESOLVE:
Remover a servidora MARCIA APARECIDA ALVES DA 
CUNHA LIMA, R.G. nº 22.897.346-6 SSP/SP, 
ocupante do cargo de Assistente de Gestão Pública, 
do Departamento de Tributos da Secretaria de 
Administração e Finanças, para exercer a mesma 
função na Secretaria de Assistência Social.

PORTARIA Nº 354, de 22 de julho de 2015.
TARCÍSIO CLETO CHIAVEGATO, Prefeito do Município 
de Jaguariúna, Estado de São Paulo etc., no uso de 
suas atribuições legais, 
RESOLVE:
I-Exonerar, a pedido, ELIZANGELA APARECIDA 
RETROZ, R.G. nº 24.632.035-7 SSP/SP, do cargo de 

Agente de Serviços Gerais, que exercia junto ao 
Departamento de Ensino Fundamental da Secretaria 
de Educação.
II- Esta Portaria terá efeito retroativo a 16 de julho de 
2015.

PORTARIA Nº 355, de 22 de julho de 2015.
TARCÍSIO CLETO CHIAVEGATO, Prefeito do Município 
de Jaguariúna, Estado de São Paulo etc., no uso de 
suas atribuições legais, 
RESOLVE:
I-Exonerar, a pedido, SUZELI APARECIDA PIRES 
BUENO DA SILVAIRA, R.G. nº 22.320.984-3 SSP/SP, 
do cargo de Cozinheiro, que exercia junto ao 
Departamento de Alimentação e Assistência Escolar 
da Secretaria de Educação.
II- Esta Portaria terá efeito retroativo a 16 de julho de 
2015.

DECRETO Nº 3.344, de 20 de julho de 2015.

Dispõe sobre convocação da VII Conferência Municipal 
de Assistência Social.

TARCÍSIO CLETO CHIAVEGATO, Prefeito do Município 
de Jaguariúna, Estado de São Paulo etc., no uso de 
suas atribui
ções legais e, considerando a necessidade de avaliar 
e propor diretrizes para a implementação da Política 
d e 
Assistência Social no Município,
DECRETA:
Art. 1º Fica convocada a VII Conferência Municipal de 
Assistência Social, a ser realizada no dia 05 de agosto 
d e 
2015, no Teatro Municipal Dona Zenaide, localizado 
na Rua Alfredo Bueno nº 1151, Centro, Jaguariúna-SP, 
das 08:00 
às 12:00 horas, tendo como tema central: “CONSOLI-
DAR O SUAS DE VEZ, RUMO A 2026” e como lema: 
“ P a c t o 
Republicano no SUAS rumo a 2026: O SUAS que 
temos e o SUAS que queremos”.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução deste 
decreto correrão por conta de dotações próprias do 
o r ç a m e n t o 
da Secretaria de Assistência Social de Jaguariúna.
Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.
Prefeitura do Município de Jaguariúna, aos 20 de julho 
de 2015.

TARCÍSIO CLETO CHIAVEGATO
Prefeito

Publicado no Departamento de Expediente e Registro 
da Secretaria de Governo, na data supra.

GUSTAVO DURLACHER
Secretário de Governo

DECRETO Nº 3.346, de 22 de julho de 2015.

Dispõe sobre a criação do Programa “Cadastro 
Unificado” no Município de Jaguariúna e dá outras 
providências.

TARCÍSIO CLETO CHIAVEGATO, Prefeito do Município 
de Jaguariúna, Estado de São Paulo etc., no uso de 
suas atribuições legais, e de conformidade com a Lei 
Municipal nº 2.289, de 18 de março de 2015,
DECRETA:
Art. 1.º Fica criado o Programa “Cadastro Unificado” 
no Município de Jaguariúna, com o objetivo de unificar 
os dados de demandas de vagas para crianças de 0 a 
03 anos nos Centros de Educação Infantil – CEI’s.
Art. 2.º Os Centros de Educação Infantil – CEI’s serão 
responsáveis pelo cadastro eletrônico dos interessa-
dos e pelo Banco de Dados das vagas existentes na 
rede pública de ensino.
§ 1° Os interessados deverão cadastrar-se no CEI de 
interesse por vaga, no mês de agosto do corrente ano;
§ 2º O “Cadastro Unificado” servirá para o 
preenchimento de vagas do ano seguinte.
§ 3° Do cadastramento resultará ao interessado um 
número de protocolo, com o qual poderá acompanhar 
a evolução do Programa “Cadastro Unificado”, no site 
da Prefeitura do Município de Jaguariúna.
§ 4° O cadastramento por si só não configura a 

matrícula imediata, esta ocorrerá somente com a 
disponibilidade de vagas e após análise dos critérios 
definidos no art. 7° deste Decreto.
Art. 3.º Para cadastramento de que trata o artigo 
anterior, os interessados deverão comparecer ao C.E.I. 
apresentando os originais e cópias dos seguintes 
documentos: 
I- Certidão de Nascimento da Criança;
II- R.G. e C.P.F. dos genitores ou responsáveis;
III- Termo de Guarda, quando for o caso;
IV- Comprovante de residência;
V- Comprovação de tempo de residência no município, 
através de sua inscrição no Cartão Cidadão;
VI- Número do Cadastro Único dos Programas Sociais 
do Governo Federal (NIS), caso seja inscrito;
VII- Comprovação de Vínculo empregatício através de 
Carteira de Trabalho e Previdência Social, cópia dos 
três últimos holerites e declaração de Imposto de 
Renda do ano vigente;
VIII- Declaração de trabalhador informal, contendo 
valor de renda mensal dos membros da família que 
possuem renda, mas não possuem vínculo empregatí-
cio;
IX- Nos casos de profissional liberal/autônomo, 
apresentar declaração de imposto de renda do ano 
vigente, e/ou guia de recolhimento de INSS dos 
últimos três meses, e/ou inscrição municipal de 
trabalhador autônomo;
X- Declaração da inexistência de renda de membros 
da família, maiores de 18 anos.
Parágrafo Único. Em caso de dúvida sobre as 
informações e declarações apresentadas pelo 
solicitante, será realizada visita técnica domiciliar a fim 
de comprovar os fatos.
Art. 4.º Uma vez apresentada a documentação para a 
inscrição, o solicitante ficará ciente de que a omissão 
ou inverdade dos fatos declarados, acarretará punição 
nos termos da Lei como também cancelamento de 
eventual matrícula.
Art. 5.º A classificação dos cadastrados seguirá em 
lista única para todo o município e após essa 
classificação serão disponibilizadas listas de 
classificados por C.E.I. em ordem de classificação 
geral.
Art. 6.º O “Cadastro Unificado” terá a validade de 01 
ano devendo os interessados cadastrarem-se 
novamente na próxima chamada.
Art. 7° Os cadastros serão classificados após análise 
realizada por assistente social escolar da Secretaria 
Municipal de Educação considerando os seguintes 
critérios:
I- Crianças em situação de vulnerabilidade social, 
indicadas pelos Juizados da Infância e da Juventude e 
Promotoria da Infância e da Juventude e atestada pela 
assistente social escolar.                                                        
II- Crianças que ambos os pais ou responsáveis legais 
trabalhem em tempo integral ou parcial, sem benefício 
de creche por parte do empregador, e com a devida 
comprovação no ato do cadastramento;
III- Famílias com menor renda “per capita”;
IV- Famílias com maior tempo de moradia no 
município;
V- Composição familiar;
VI- Famílias com benefícios de transferência de renda 
governamentais.
  § 1° Considera-se vulnerabilidade social, privação de 
todos os direitos fundamentais, situação de risco 
pessoal e social, situações de abandono, fome, 
desnutrição, negligência, abuso e exploração sexual, 
etc.

§ 2º A análise e pontuação serão realizadas mediante 
os critérios estabelecidos no “caput” deste artigo, pela 
assistente social escolar em consonância com a lista 
única de demanda;
Art. 8.º A criança que, durante o ano letivo, mudar de 
residência ou domicílio com sua família e que, em 
função dessa situação, necessitar transferir-se de 
escola, terá prioridade de vaga de matrícula nos 
estabelecimentos de ensino existentes, no bairro ou 
localidade que passe a residir, desde que haja vaga; 
Parágrafo Único. O responsável pela criança deverá 
procurar o C.E.I. no qual está matriculada, para fazer a 
solicitação de transferência, devendo apresentar os 
documentos que comprovem a mudança de 
endereço. 
Art. 09.° É responsabilidade dos C.E.I.’s:
I- Proceder ao preenchimento do cadastro das 
crianças;
II-Informar mensalmente por escrito a Secretaria 
Municipal de Educação sobre o número de vagas 
existentes;
III-Encaminhar permanentemente à Secretaria 
Municipal de Educação todas as solicitações de 
transferências observado o art. 8° deste decreto;
IV-Efetuar as matrículas seguindo a listagem de 
classificação do “Cadastro Unificado”;
V-Garantir o preenchimento das vagas no total da sua 
capacidade, conforme constante Quadro Escolar;
Art. 10. Casos não previstos neste decreto serão 
analisados pela equipe técnica da Secretaria 
Municipal de Educação;
Art. 11. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em 
contrário.
Prefeitura do Município de Jaguariúna, aos 22 de julho 
de 2015.

TARCÍSIO CLETO CHIAVEGATO
Prefeito

Publicado no Departamento de Expediente e Registro 
da Secretaria de Governo, na data supra.

GUSTAVO DURLACHER
Secretário de Governo

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Em vista da classificação em Concurso Público, 
convocamos o abaixo relacionado, para comparecer à 
Prefeitura do Município de Jaguariúna, visando 
medidas para ADMISSÃO no Regime Jurídico Único 
Estatutário.
O não comparecimento no prazo de 03 (três) dias, 
contados a partir da publicação deste, caracterizará 
desistência, ensejando na convocação e admissão do 
classificado imediato.

CONCURSO – EDITAL Nº. 002/ 2010

ASSISTENTE DE GESTÃO PÚBLICA

122º - Matheus Gomes Bertoni

Departamento de Recursos Humanos, 21 de Julho de 
2015.

MAÍSA RAIMUNDO DE OLIVEIRA VIEIRA
Diretora

DECRETOS | EDITAIS | LEIS | PORTARIAS
DEP. DE RECURSOS HUMANOS
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CONTINUAÇÃO

DECRETO Nº 3.347, de 23 de julho 
de 2015.

Dispõe sobre prorrogação do prazo para 
execução de obras e serviços do 
loteamento denominado Residencial 
Santa Francisca, aprovado pelo Decreto 
Municipal nº 2.984/2011.

TARCÍSIO CLETO CHIAVEGATO, Prefeito 
do Município de Jaguariúna, Estado de 
São Paulo etc., no uso de suas atribuições 
legais, tendo em vista os pedidos 
constantes nos Protocolos PMJ nºs 
4.519/2015 e 5.092/2015, todos 

juntados ao Protocolo PMJ nº 
8.379/2011,
DECRETA:
Art. 1.º Fica prorrogado até 30 de 
setembro de 2015, o prazo referido no 
artigo 2º, do Decreto Municipal nº 2.984, 
de 28 de novembro de 2011, alterados 
pelos Decretos Municipais nºs 3.271, de 
12 de novembro de 2014 e 3.276, de 11 
de dezembro de 2014, para execução 
das obras e serviços alusivos ao 
loteamento Residencial Santa Francisca, 
de propriedade de YP Empreendimentos 
Imobiliários Ltda.
Art. 2.º Este decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 10 de junho de 2015.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em 
contrário.
Prefeitura do Município de Jaguariúna, 
aos 23 de julho de 2015.

TARCÍSIO CLETO CHIAVEGATO
Prefeito

Publicado no Departamento de Expedien-
te e Registro da Secretaria de Governo, na 
data supra.

GUSTAVO DURLACHER
Secretário de Governo

VII
Conferência
Municipal de

ASSISTÊNCIA SOCIAL

TEATRO MUNICIPAL DONA ZENAIDE

Agosto
05

às
08h
12h2015

Secretaria de Assistência Social
facebook.com/prefeiturajaguariunaoficial

jaguariuna.sp.gov.br
instagram.com/prefeituradejaguariuna

Consolidar o SUAS de vez rumo a 2026

Rua Alfredo Bueno, 1151, Centro

COMUNICADO DA PREFEITURA DE JAGUARIÚNA

CENTRAL DE MATERIAIS E MEDICAMENTOS
NOVOS HORÁRIOS:

•Farmácia de Alto Custo das 7h30 às 12h, de segunda a sexta-feira.

•Farmácia de Medicamentos Controlados das 7h às 16h, de segunda a sexta-feira.

•Almoxarifado da Saúde das 7h às 16h, de segunda a sexta-feira.

Avenida Antônio Pinto Catão, 996, Jardim Planalto
Mais informações pelo telefone: (19) 3837-2424CENTRAL DE MATERIAIS E MEDICAMENTOS

NOVOS PROCEDIMENTOS:
A partir do dia 01/08/2015 a Farmácia de Medicamentos Controlados e Almoxari-
fado da Saúde (dispensário de fraldas, absorventes geriátricos, material médico-
-farmacêutico-hospitalar, fórmulas infantis e nutrição enteral), não estarão aten-
dendo temporariamente as prescrições em receituários de serviços de saúde 
privados. Os usuários dos serviços serão orientados e os documentos serão analisa-
dos e encaminhados  à Assistência Social da Saúde, localizada à Rua Cândido 
Bueno, 1.299 (sala 10, piso inferior) do Condomínio Jaguar Center Plaza, Centro. 
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DECRETO Nº 3.345, de 22 de julho de 2015.
Dispõe sobre a representação gráfica da estrutura 
administrativa da Prefeitura (organograma) e revoga o 
Decreto Municipal nº 3.340/2015.

TARCÍSIO CLETO CHIAVEGATO, Prefeito do Município 

de Jaguariúna, Estado de São Paulo etc., no uso de 
suas atribuições legais, e de conformidade com a Lei 
Municipal nº 2.134, de 15 de janeiro de 2013, alterada 
pela Lei Municipal nº 2.197, de 14 de fevereiro de 
2014 e Lei Complementar Municipal nº 269, de 29 de 
abril de 2015,
DECRETA:

Art. 1º A estrutura administrativa da Prefeitura do 
Município de Jaguariúna será representada 
graficamente pelo organograma que acompanha este 
decreto.
Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário, em 

especial o Decreto Municipal nº 3.340, de 25 de junho 
de 2015.
Prefeitura do Município de Jaguariúna, aos 22 de julho 
de 2015.
TARCÍSIO CLETO CHIAVEGATO
Prefeito

Publicado no Departamento de Expediente e Registro 
da Secretaria de Governo, na data supra.

GUSTAVO DURLACHER
Secretário de Governo
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GRUPO TÉCNICO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
DESPACHO DO SENHOR DIRETOR
TORNANDO PÚBLICO
COMUNICADO DE DEFERIMENTO

1 – COMUNICADO DE ALTERAÇÃO DE DADOS 
CADASTRAIS 
RAIO X ODONTOLOGICO
Nº. PROTOCOLO:  522/15                           DATA DE 
PROTOCOLO: 27/03/2015
Nº. CEVS:               352470901-863-000025-1-8         
VENCIMENTO: 30/04/2016
Nº. CEVS:               352470901-863-000146-1-3         
VENCIMENTO: 30/04/2016
Nº. CEVS:               352470901-863-000149-1-5         
VENCIMENTO: 30/04/2016
RAZÃO SOCIAL:    MURILO MONTEIRO DE FREITAS 
CNPJ/CPF:             081.747.908-29
ENDEREÇO:          PRAÇA UMBELINA BUENO, 74 – 
APT 01 - CENTRO  
MUNICÍPIO:           JAGUARIÚNA                                                            
CEP: 13820-000
RESP. LEGAL/ TECNICO:  MURILO MONTEIRO DE 
FREITAS     CPF: 081.747.908-29
CBO: 06310     CONSELHO PROF.: CRO/SP     Nº 
INSCR.: 42050

2 – COMUNICADO DE ALTERAÇÃO DE DADOS 
CADASTRAIS 
BAIXA DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA
Nº. PROTOCOLO:  957/15                           DATA DE 
PROTOCOLO: 16/07/2015
Nº. CEVS:               352470901-477-000048-1-2         
VENCIMENTO: 18/09/2015
RAZÃO SOCIAL:    DROGARIA POPULAR EUROPA 
LTDA 
CNPJ/CPF:             16.694.340/0001-08
ENDEREÇO:          AVENIDA ANTONIO PINTO CATÃO, 
1934 – JARDIM EUROPA  
MUNICÍPIO:           JAGUARIÚNA                                                            
CEP: 13820-000
RESP. LEGAL:       ALINE DOS SANTOS RAMOS        
CPF: 223.736.308-00 
RESP. TECNICO:   LUCIANO BORGES DE FREITAS        
CPF: 043.870.056-29
CBO: 06710     CONSELHO PROF.: CRF/SP     Nº 
INSCR.: 41635

O Diretor da Equipe de Vigilância Sanitária de 
Jaguariúna defere as alterações de dados cadastrais. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação 
vigente e observar as boas práticas referentes às 
atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente pelo não cumprimento de tais 
exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao 
cancelamento deste documento.
Jaguariúna, 21 de julho de 2015.

GRUPO TÉCNICO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
DESPACHO DA SENHORA DIRETORA
TORNANDO PÚBLICO
COMUNICADO DE DEFERIMENTO

1- COMUNICADO DE CADASTRO/LICENÇA DE 
FUNCIONAMENTO INICIAL 
Nº. PROTOCOLO:  284/14                           DATA DE 

PROTOCOLO: 27/02/2014
Nº. CEVS:               352470901-561-000287-1-1              
S/ VENCIMENTO
RAZÃO SOCIAL:    PIZZOL & BORGES LTDA - ME  
CNPJ/CPF:             13.402.313/0001-18
ENDEREÇO:          PRAÇA GOMES, 45 – JD PLANALTO
MUNICÍPIO:           JAGUARIÚNA                                            
CEP: 13820-000
RESP. LEGAL:        JOSE SOLDAN PIZZOL     CPF: 
061.876.678-24

2- COMUNICADO DE CADASTRO/LICENÇA DE 
FUNCIONAMENTO INICIAL 
Nº. PROTOCOLO:  514/15                           DATA DE 
PROTOCOLO: 26/03/2015
Nº. CEVS:               352470901-865-000047-1-5               
VENCIMENTO: 14/07/2016
RAZÃO SOCIAL:    PAULA ALESSANDRA MANETTA 
ELIAS  
CNPJ/CPF:             168.602.298-02
ENDEREÇO:          RUA JOSE ALVES GUEDES, 340 - 
CENTRO 
MUNICÍPIO:           JAGUARIÚNA                                            
CEP: 13820-000
RESP. LEGAL/TECNICO:  PAULA ALESSANDRA 
MANETTA ELIAS  CPF: 168.62.298-02
CBO: 07620     CONSELHO PROF.: CREFITO/SP     Nº. 
INSCR.: 113394-f

3- COMUNICADO DE CADASTRO/LICENÇA DE 
FUNCIONAMENTO INICIAL 
Nº. PROTOCOLO:  998/14                           DATA DE 
PROTOCOLO: 28/08/2014
Nº. CEVS:               352470901-863-000201-1-7               
VENCIMENTO: 21/05/2016
RAZÃO SOCIAL:    MARCELO PINHEIRO MACHADO 
ADELINO PSIQUIATRIA EIRELLI  
CNPJ/CPF:             19.204.217/0001-41
ENDEREÇO:          RUA JULIO FRANK, 1200 – SALA 
03 - CENTRO 
MUNICÍPIO:           JAGUARIÚNA                                            
CEP: 13820-000
RESP. LEGAL/TECNICO:  MARCELO PINHEIRO 
MACHADO ADELINO  
CPF: 218.652.538-04  CBO: 07620     CONSELHO 
PROF.: CRM/SP     Nº. INSCR.: 130389

4- COMUNICADO DE CADASTRO/LICENÇA DE 
FUNCIONAMENTO INICIAL 
Nº. PROTOCOLO:  1104/14                           DATA DE 
PROTOCOLO: 02/10/2014
Nº. CEVS:               352470901-562-000072-1-8               
S/ VENCIMENTO
RAZÃO SOCIAL:    EE PROF. CELSO HENRIQUE TOZZI  
CNPJ/CPF:             46.384.111/0090-15
ENDEREÇO:          RUA MARECHAL FLORIANO 
PEIXOTO, 261 – BERLIM 
MUNICÍPIO:           JAGUARIÚNA                                            
CEP: 13820-000
RESP. LEGAL:   AUREA APARECIDA VALERIO KLIER 
MONTEIRO  CPF: 026.046188-18  

5- COMUNICADO DE CADASTRO/LICENÇA DE 
FUNCIONAMENTO INICIAL 
Nº. PROTOCOLO:  1329/12                           DATA DE 
PROTOCOLO: 17/12/2012
Nº. CEVS:               352470901-360-000047-2-3                
S/ VENCIMENTO
RAZÃO SOCIAL:    SRH LANCHONETE LTDA  
CNPJ/CPF:             02.181.199/0001-27
ENDEREÇO:          ESTRADA MUNICIPAL JGR 317, S/N 

- COLMEIA 
MUNICÍPIO:           JAGUARIÚNA                                            
CEP: 13820-000
RESP. LEGAL:       RONEI REINA                           CPF: 
323.389.138-50
RESP. TECNICO:  RONALDO CESAR ROSSETTI LOLLI       
CPF: 218.652.538-04  
CBO: 02020     CONSELHO PROF.: CREA/SP     Nº. 
INSCR.: 5063773911

O Diretor da Equipe de Vigilância Sanitária de 
Jaguariúna 
defere o (a) cadastro/ licença de funcionamento inicial 
do estabelecimento. O (a) responsável (s) assume(m) 
cumprir a legislação vigente e observar as boas 
práticas referentes às atividades prestadas, 
respondendo civil e criminalmente pelo não 
cumprimento de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao cancelamento deste documento.
Jaguariúna, 21 de julho de 2015.

GRUPO TÉCNICO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
DESPACHO DA SENHORA DIRETORA
TORNANDO PÚBLICO
COMUNICADO DE DEFERIMENTO

1- COMUNICADO DE CANCELAMENTO / DESATIVA-
ÇÃO Nº CEVS
Nº. PROTOCOLO:  766/15                       DATA DE 
PROTOCOLO: 28/05/2015
Nº. CEVS:               352470901-515-000001-0-8               
S/ VENCIMENTO
RAZÃO SOCIAL:    LUIZ C P PONTES RECICLAVEIS - 
ME
CNPJ/CPF:             06.998.741/0001-90
ENDEREÇO:          R. GREGGIO, S/N – SANTO 
ANTONIO DO JARDIM
MUNICÍPIO:           JAGUARIÚNA                                            
CEP: 13820-000
RESP. LEGAL:       LUIZ CARLOS PEREIRA PONTES   
CPF: 822.147.608-06

2- COMUNICADO DE CANCELAMENTO / DESATIVA-
ÇÃO Nº CEVS
/Nº. PROTOCOLO:  946/15                           DATA DE 
PROTOCOLO: 15/07/2015
Nº. CEVS:               352470901-863-000195-1-8                
S/ VENCIMENTO
Nº. CEVS:               352470901-863-000197-1-2                
S/ VENCIMENTO
Nº. CEVS:               352470901-863-001331-1-6                
S/ VENCIMENTO
RAZÃO SOCIAL:    VALDENIA DE SOUZA GOULART 
MARTINS 
CNPJ/CPF:             191.778.708-16
ENDEREÇO:          RUA ZENAIDE FERREIRA MACHADO, 
159 – JD IK 
MUNICÍPIO:           JAGUARIÚNA                                                            
CEP: 13820-000
RESP. LEGAL/TECNICO: VALDENIA DE SOUZA 
GOULART MARTINS   
CPF: 191.778.708-16   CBO: 06310    CONSELHO 
PROF.:CRO/SP     Nº INSCR.: 63324

3- COMUNICADO DE CANCELAMENTO / DESATIVA-
ÇÃO Nº CEVS
Nº. PROTOCOLO:  972/15                           DATA DE 
PROTOCOLO: 20/07/2015
Nº. CEVS:               352470901-561-000274-0-5                
S/ VENCIMENTO

RAZÃO SOCIAL:    JOYCE AUGUSTA CARDOSO 
CNPJ/CPF:             14.782.261/0001-15
ENDEREÇO:          RUA GUANABARA, 251 – DOM 
BOSCO
MUNICÍPIO:           JAGUARIÚNA                                                            
CEP: 13820-000
RESP. LEGAL:      JOYCE AUGUSTA CARDOSO     CPF: 
311.188.198-96
4- COMUNICADO DE CANCELAMENTO / DESATIVA-
ÇÃO Nº CEVS
Nº. PROTOCOLO:  978/15                           DATA DE 
PROTOCOLO: 21/07/2015
Nº. CEVS:               352470901-552-000038-0-8                
S/ VENCIMENTO
RAZÃO SOCIAL:    CELSON HENRIQUE DE SOUZA 
CNPJ/CPF:             044.078.986-90
ENDEREÇO:          PRAÇA UMBELINA BUENO, S/N - 
CENTRO
MUNICÍPIO:           JAGUARIÚNA                                                            
CEP: 13820-000
RESP. LEGAL:       CELSON HENRIQUE DE SOUZA          
CPF: 044.078.986-90

O Diretor da Equipe de Vigilância Sanitária de 
Jaguariúna defere o cancelamento da licença de 
funcionamento / desativação do CEVS do equipamen-
to acima descrito, por o mesmo não mais exercer 
suas atividades.
Jaguariúna, 21 de julho de 2015.                                        

GRUPO TÉCNICO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
DESPACHO DA SENHORA DIRETORA
TORNANDO PÚBLICO
COMUNICADO DE INDEFERIMENTO

1- COMUNICADO DE INDEFERIMENTO DE CADASTRO 
/ LICENÇA DE FUNCIONAMENTO INICIAL
Nº. PROTOCOLO:  135/03                           DATA DE 
PROTOCOLO: 15/04/2003
Nº. CEVS:               352470901-552-000038-0-8               
S/ VENCIMENTO
RAZÃO SOCIAL:    CELSON HENRIQUE DE SOUZA 
CNPJ/CPF:             044.078.986-90
ENDEREÇO:          PRAÇA UMBELINA BUENO, S/N – 
CENTRO  
MUNICÍPIO:           JAGUARIÚNA                                            
CEP: 13820-000
RESP. LEGAL:       CELSON HENRIQUE DE SOUZA      
CPF: 044.078.986-90
MOTIVO: EMPRESA NÃO EXERCE SUAS ATIVIDADES 
NO ENDEREÇO INFORMADO.

2- COMUNICADO DE INDEFERIMENTO DE CADASTRO 
/ LICENÇA DE FUNCIONAMENTO INICIAL
Nº. PROTOCOLO:  949/13                           DATA DE 
PROTOCOLO: 04/09/2013
Nº. CEVS:               352470901-561-000274-0-5               
S/ VENCIMENTO
RAZÃO SOCIAL:    JOYCE AUGUSTA CARDOSO  
CNPJ/CPF:             14.782.261/0001-15
ENDEREÇO:          RUA GUANABARA, 251 – DOM 
BOSCO 
MUNICÍPIO:           JAGUARIÚNA                                            
CEP: 13820-000
RESP. LEGAL:       JOYCE AUGUSTA CARDOSO           
CPF: 311.188.198-96
MOTIVO: EMPRESA NÃO EXERCE SUAS ATIVIDADES 
NO ENDEREÇO INFORMADO.

O Diretor da Equipe de Vigilância Sanitária de 

Jaguariúna indefere o (a) cadastro/ licença de 
funcionamento inicial e alteração de dados cadastrais 
dos estabelecimentos acima citados. 
Jaguariúna, 21 de julho de 2015.

GRUPO TÉCNICO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
DESPACHO DO SENHOR DIRETOR
TORNANDO PÚBLICO
COMUNICADO DE DEFERIMENTO

1 – COMUNICADO DE RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE 
FUNCIONAMENTO
Nº. PROTOCOLO:  681/15                          DATA DE 
PROTOCOLO: 15/05/2015
Nº. CEVS:               352470901-863-000100-1-4               
VENCIMENTO: 14/07/2016
Nº. CEVS:               352470901-863-000101-1-1               
VENCIMENTO: 14/07/2016
RAZÃO SOCIAL:    ARLINDO DA SILVA DIOGO
CNPJ/CPF:             833.319.566-00
ENDEREÇO:          RUA CORONEL AMANCIO BUENO, 
176 – SALA 04 - CENTRO
MUNICÍPIO:           JAGUARIÚNA                                                            
CEP: 13820-000
RESP. LEGAL/TECNICO:    ARLINDO DA SILVA DIOGO           
CPF: 833.319.566-00
CBO: 06310   CONSELHO PROF.: CRO/SP     Nº 
INSCR.: 51273

2 – COMUNICADO DE RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE 
FUNCIONAMENTO
Nº. PROTOCOLO:  711/15                          DATA DE 
PROTOCOLO: 21/05/2015
Nº. CEVS:               352470901-863-000162-1-7               
VENCIMENTO: 16/07/2016
RAZÃO SOCIAL:    JRC CLINICA MEDICA LTDA
CNPJ/CPF:             15.193.890/0001-72
ENDEREÇO:          RUA JULIO FRANK, 1200 – SALA 
02 – CENTRO  
MUNICÍPIO:           JAGUARIÚNA                                                            
CEP: 13820-000
RESP. LEGAL/TECNICO: JOSE ROBERTO DE 
CAMARGO  CPF: 773.382.438-91
CONSELHO PROF.: CRM/SP     Nº INSCR.: 48054

O Diretor da Equipe de Vigilância Sanitária de 
Jaguariúna defere a renovação da licença de 
funcionamento o (s) responsável(s) assume(m) 
cumprir a legislação vigente e observar as boas 
práticas referentes às atividades prestadas, 
respondendo civil e criminalmente pelo não 
cumprimento de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao cancelamento deste documento.
Jaguariúna, 21 de julho de 2015.

FECHAMENTO DE RUA

A Rua Ferrucio Augusto Testa, trecho entre as Ruas 
João Frazato e Thomaz Jasso, estar é fechada ao 
trânsito em geral, no dia 25 de Julho do corrente ano, 
a partir das 08:00h para a realização da Festa Julina 
dos moradores.
Detransp, aos 21 de Julho de 2015.

Ana Carolina Guiselli Alves
Diretora Detransp

SECRETARIA DE SAÚDE
DEP. DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE

SECRETARIA  MUNICIPAL DE
SEGURANÇA PÚBLICA
DEP. DE TRÂNSITO E TRANSPORTES

CÂMARA MUNICIPAL

PODER LEGISLATIVO - PUBLICAÇÕES OFICIAIS

CÂMARA MUNICIPAL DE JAGUARIÚNA

EXTRATO DO 1º ADITAMENTO 

Nos termos do parágrafo único do artigo 61, da Lei 
Nacional nº 8.666 de 21 de junho de 1993, e 
demais leis atualizadoras.

CONTRATO Nº: 010/2015

Contratante: CÃMARA MUNICIPAL DE JAGUARIÚNA

Contratada:  RODRIGO TONELOTTO

Objeto: Contrato para aquisição de PAPEL A4 
210x297mm 75 g/m², laminação nos dois lados 

com fornecimento contínuo e fracionado, conforme 
demanda, para suprir as necessidades de 
impressões e cópias da Câmara Municipal de 
Jaguariúna/SP.

Vigência: Este Contrato entrará em vigor pelo prazo 
de 12 (doze) meses com inicio em 09 de junho de 
2015

Valor: Valor do contrato é de R$ 5.000,00 (cinco mil 
reais).

Licitação: Licitação nº 004/2014 – Modalidade 
Pregão Presencial – tipo Menor Preço Unitário por 
Pacote.
Autorização: Presidente da Câmara Municipal de 
Jaguariúna, Adilson José Abrucez.
Jaguariúna, 09 de junho de 2015

ADILSON JOSÉ ABRUCEZ
Vereador / Presidente

CAMARA MUNICIPAL DE JAGUARIÚNA

EXTRATO DE 2º ADITAMENTO 

Nos termos do parágrafo único do artigo 61, da Lei 
Nacional nº 8.666 de 21 de junho de 1993, e demais 
leis atualizadoras.

CONTRATO Nº: 011/2015.

Contratante: CÃMARA MUNICIPAL DE JAGUARIÚNA

Contratada:  M.A. CAVALHIERI CIA. LTDA-ME

Objeto: Contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de Locação de Equipamentos 
Multifucionais, Laser, Monocromático.

Vigência: Este Contrato entrará em vigor pelo prazo de 
12 (doze) meses com inicio em 01 de julho de 2015

Valor: Valor do contrato é de R$ 9.000,00 (nove mil 
reais).

Licitação: Licitação nº 004/2013 – Modalidade 
Convite – tipo Menor Preço.

Autorização: Presidente da Câmara Municipal de 
Jaguariúna, Adilson José Abrucez 
Jaguariúna, 01 de julho de 2015

ADILSON JOSÉ ABRUCEZ
Vereador / Presidente

CAMARA MUNICIPAL DE JAGUARIÚNA

EXTRATO DE CONTRATO

Nos termos do parágrafo único do artigo 61, da Lei 
Nacional nº 8.666 de 21 de junho de 1993, e demais 
leis atualizadoras.

CONTRATO Nº: 012/2015.

Contratante:Câmara Municipal de Jaguariúna

Contratada: Crel Elevadores Ltda

Objeto: Prestação de Serviços com assistência 
técnica em elevador.

Vigência: Este Contrato entrará em vigor pelo período 
de 12 (doze) meses com inicio em 04 de julho de 
2015.

Valor: Valor total do contrato é de R$ 6.900,00 (seis 
mil e novecentos reais).

Licitação: Dispensado de Licitação, por não atingir o 
valor exigido, conforme art. 24, II, da Lei nº 8.666/93, 
e demais atualizações..

Autorização:Presidente da Câmara Municipal de 
Jaguariúna, Adilson José Abrucez.

Jaguariúna, 04 de julho de 2015

ADILSON JOSÉ ABRUCEZ
Vereador / Presidente
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